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Resumo 

O presente relatório resulta de um estágio curricular, no âmbito do Mestrado em 

Sociologia da Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra, com a duração de 

quatro meses, que decorreu no Gabinete de Ação Social, Solidariedade e Família 

(GASSF) da Câmara Municipal de Viseu. 

O estágio no GASSF possibilitou o contacto com os vários programas e projetos em 

que a Câmara Municipal de Viseu (CMV) está envolvida, em particular com a 

elaboração do Plano de Desenvolvimento Social, resultante da conclusão do 

Diagnóstico Social do Concelho, por parte do Núcleo Executivo da Rede Social de 

Viseu. É sobretudo uma reflexão sobre o processo de construção deste instrumento 

de intervenção política que se debruça este relatório. 

A primeira parte do relatório é eminentemente descritiva, comportando, por um lado, 

uma caracterização do Município, da CMV e do GASSF, e, por outro lado, uma 

apresentação das atividades por mim desenvolvidas no âmbito do estágio efetuado no 

gabinete. 

A segunda parte apresenta uma discussão sobre diferentes instrumentos de política de 

ação local, nomeadamente o programa Rede Social, o Diagnóstico Social e o Plano de 

Desenvolvimento Social. Partindo da experiência do estágio realizado no GASSF, 

reflete-se sobre a sua implementação no Concelho de Viseu. O relatório analisa com 

maior detalhe o caso do Plano de Desenvolvimento Social em cuja construção tive 

oportunidade de participar. Conjugando análise documental, observação direta e 

participação nas tarefas, este relatório oferece uma descrição do processo de 

construção do PDS do concelho de Viseu, contribuindo para a identificação dos seus 

constrangimentos e das suas potencialidades.  

 

 

Palavras-chave: Desenvolvimento Social, Desenvolvimento Local, Rede Social, 

Diagnóstico Social, Plano de Desenvolvimento Social  
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Abstract 

This report results of a four-month curricular internship, within the Master’s degree in 

Sociology of the Faculty of Economics of the University of Coimbra, held at the Office 

of Social Action, Solidarity and Family (GASSF) of Viseu’s Town Council. 

The internship at GASSF allowed contact with the different programs and projects in 

which the Municipality of Viseu is involved, particularly in the creation and 

development of the Social Development Plan - resulting from the completion of the 

Council Social Diagnosis by the Executive Committee of the Social Network of Viseu.  

The first part of the report covers the characterization of the Municipality and of the 

Town Council. Afterward, there follows the presentation of GASSF and the 

description of the activities developed and, finally, of the actions carried out 

throughout the internship at the office. 

The second part concerns the Social Network program, the Social Diagnosis and the 

Social Development Plan of the Municipality of Viseu. Based on the experience of 

training held in GASSF, it reflects on its implementation in the municipality of Viseu.  

The report examines in greater detail the case of Social Development Plan in whose 

construction i had the opportunity to participate. Combining documentary analysis, 

direct observation and participation in the tasks, this report provides a description of 

the construction of the PDS in the municipality of Viseu, by helping to identify its 

constraints and potentialities.  

 

Keywords: Social Development, Local Development, Social Network, Social 

Diagnosis, Social Development Plan 
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Introdução 

O presente relatório tem como objetivo retratar a experiência de 4 meses de estágio 

na Câmara Municipal de Viseu, no âmbito do Mestrado em Sociologia da Faculdade de 

Economia da Universidade de Coimbra.  

O estágio está inserido no 2º ano do Mestrado, sendo este o meu primeiro período de 

experiência pré-profissional. O local escolhido foi o Gabinete de Ação Social 

Solidariedade e Família (GASSF), da Câmara Municipal de Viseu.  

O estágio no GASSF permitiu-me ter contacto com os vários programas e projetos 

nos quais a Câmara Municipal de Viseu está envolvida. Ao longo de todo o meu 

percurso universitário, o interesse pela área da Ação Social sempre esteve presente, 

portanto, estagiar neste Gabinete da Câmara Municipal de Viseu foi importante para 

finalizar este percurso. 

Nesta instituição, de outubro a fevereiro, realizei o estágio que me permitiu conhecer 

as atividades do GASSF e, especificamente, a elaboração do Plano de Desenvolvimento 

Social, documento que está a ser produzido a partir do Diagnóstico Social, concluído 

em 2011. Pude, ainda, acompanhar o trabalho do Núcleo Executivo da Rede Social de 

Viseu, sobretudo, o desenvolvido no âmbito da elaboração do PDS. 

Para além da participação e observação dos processos de trabalho das entidades nas 

quais me integrei, o estágio foi, também, uma oportunidade para refletir e aprofundar 

alguns conceitos e temáticas, nomeadamente, aquelas relacionadas com o 

Desenvolvimento Local e o Desenvolvimento Social.  

O conceito de Desenvolvimento Local tornou-se central para acompanhar a 

elaboração do Plano de Desenvolvimento Social. Rogério Roque Amaro (2009: 108-

113) propõe uma definição de desenvolvimento local como um processo de mudança, 

promovendo a melhoria das condições de vida da população, centrado numa 

comunidade de pequena dimensão com uma identidade comum. A comunidade deve 

estar motivada para responder às necessidades, sendo capaz de mobilizar capacidades 

e adotar metodologias participativas, com a contribuição de recursos exógenos que 

potenciem os endógenos. Deve promover uma perspetiva integrada e articular os 

atores, procurando um impacto para a comunidade, na sua diversidade de dinâmicas e 

processos. Assim, o conceito de desenvolvimento local comunga de princípios do 
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conceito de desenvolvimento participativo. Por desenvolvimento participativo entende-

se “um modo de estruturar o desenvolvimento realizado a partir do território, no qual 

são introduzidas inovações, geradas ali mesmo ou trazidas de fora, sempre com intensa 

participação da comunidade” (Instituto de Tecnologia Social, 2007: 5). 

A par do conceito Desenvolvimento Local, é de salientar igualmente o de 

Desenvolvimento Social. Este surgiu em 1995, na Conferência de Copenhaga. Ainda, 

segundo Roque Amaro, Desenvolvimento Social define-se como “O processo de 

garantia de condições sociais mínimas, bem como de promoção da dimensão social do 

bem-estar, por parte dos responsáveis dos vários países e organizações internacionais” 

(2004: 29). Como veremos ao longo deste relatório, os conceitos desenvolvimento 

local e desenvolvimento social podem influenciar-se mutuamente, sendo o 

desenvolvimento social o motor para o desenvolvimento local e vice-versa. 

Como vimos na definição de Rogério Roque Amaro, o conceito de comunidade é 

essencial para esta discussão. O Plano de Desenvolvimento Social, mais do que uma 

ferramenta útil para o Desenvolvimento Social da região é uma forma de apelar ao 

sentido de comunidade. De facto, segundo Helena Nunes e Rudy van den Hoven, é 

possível partir do pressuposto de que a maior parte das comunidades podem ser 

definidas por duas dimensões “a) pelas características comuns dos seus membros, por 

exemplo: características pessoais (idade, sexo, etnia, deficiência); crenças (políticas, 

religiosas); estatuto económico (empregadores, trabalhadores, desempregados); 

serviços (inquilinos, doentes); lugar (região, aldeia, bairro); b) pelos interesses comuns 

que ligam entre si os membros no seu conjunto e dão a estas características um 

significado comum” (Nunes e Hoven, 1996: 57/58).  

Ao longo deste relatório pretende-se aprofundar o conhecimento teórico - prático 

dos desafios que se colocam quer nas políticas quer nos programas de ação social no 

Município de Viseu. O trabalho desenvolvido durante o estágio teve uma duplicidade 

que me possibilitou a construção de um olhar crítico sobre os processos de trabalho 

em que participei. Por um lado, tive uma participação ativa nas atividades de Gabinete, 

por outro lado, desenvolvi um trabalho de pesquisa documental e de observação direta 

que me permitiu algum distanciamento. Neste sentido, observar foi fundamental. 

Permitiu-me ter a oportunidade de conhecer o Gabinete em si, o seu funcionamento, 

os profissionais que constituem a equipa, perceber as atividades desempenhadas.  
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O estágio teve início no dia 24 de outubro de 2011. Fui acolhida pela Técnica de 

Serviço Social, Dra. Fernanda Santos, que me acolheu e me orientou durante o meu 

estágio no GASSF.  

Tendo como principais objetivos compreender e integrar o modo de funcionamento e 

a dinâmica do Gabinete de Ação Social Solidariedade e Família, foi essencial observar 

ao longo do meu percurso enquanto estagiária a dinâmica deste gabinete. Ainda assim, 

tive a oportunidade de participar ativamente em alguns trabalhos desenvolvidos pela 

equipa do GASSF.  

Para a minha boa integração, a equipa do GASSF deu-me a oportunidade de conhecer 

melhor, nos primeiros dias, o Município de Viseu. Assim sendo, foi possível ir 

construindo uma caracterização do local, que estará presente na primeira parte deste 

relatório. 

Na segunda parte apresentarei uma descrição do programa Rede Social, do 

Diagnóstico Social e do Plano de Desenvolvimento Social do Concelho de Viseu à luz 

de uma reflexão sobre os conceitos de Desenvolvimento Social e Local. O objetivo é 

realizar uma discussão sobre os constrangimentos e potencialidades destes 

instrumentos de política e ação local. 
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Parte I: Caracterização do Município de Viseu e atividades desenvolvidas no 

decorrer do estágio 

1. O Município e a Câmara Municipal de Viseu 

1.1. O Município 

O Município de Viseu tem 507,10 km² de área, com 34 freguesias, limitado a Nordeste 

pelo Município de Vila Nova de Paiva, a Este pelos Municípios de Sátão e Penalva do 

Castelo, a Sudeste pelos Municípios de Mangualde e Nelas, a Sul pelo Município de 

Carregal do Sal, a Sudoeste pelo Município de Tondela e a Noroeste pelos Municípios 

de Vouzela e São Pedro do Sul.  

A população do concelho de Viseu, de acordo com os censos de 2001, era de 93 501 

indivíduos. Através do Pré-Diagnóstico Social do Concelho de Viseu, constata-se que o 

maior número de população reside em freguesias urbanas e periurbanas, 

nomeadamente, Coração de Jesus, Santa Maria, São José, Abraveses, Rio de Loba. Com 

menor número de população residente, encontram-se as freguesias de Barreiros e de 

Boa Aldeia.  

 

Gráfico 1| Evolução da População Residente no Concelho de Viseu entre 2001 e 2007   

 

Fonte: Pré-Diagnóstico Social do Concelho de Viseu, 2009  

Podemos verificar pelo gráfico 1 que a população residente no concelho de Viseu 

entre 2001 e 2007 registou um crescimento populacional de cerca de 5,47%, passando 

de 93501 habitantes para 98619, respetivamente. No entanto, através dos resultados 
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provisórios dos Censos 2011, é de salientar que a população residente em Viseu 

cresceu ainda mais desde 2007 residindo atualmente 99274 indivíduos neste Concelho. 

A percentagem de população do sexo feminino é superior à do sexo masculino, cerca 

de 52% para cerca de 48%. Tendo em conta os resultados provisórios dos Censos 

2011, verifica-se que atualmente residem em Viseu 46 932 homens e 52 342 mulheres. 

Segundo os dados provisórios dos Censos 2011, a maioria da população residente 

encontra-se na faixa etária entre os 25 e os 64 anos. O mesmo acontecia em 2009, de 

acordo com os dados do Diagnóstico Social. No entanto, o Pré-Diagnóstico Social do 

Concelho mostrava que em 2001, a população residente no Concelho, com idade 

compreendida entre os 15 e os 24 anos, apresentava uma proporção de 

aproximadamente 17% e a com 65 ou mais anos de 15%. Já em 2009 constatou-se uma 

alteração pois a primeira faixa etária passou a representar 12% e a segunda 17%. Desta 

forma, o Diagnóstico Social de Viseu salienta que o número de idosos ultrapassa agora 

o de jovens. Verifica-se, assim, o envelhecimento da população residente no Concelho 

de Viseu (2011:12). 

Os dados preliminares dos Censos 2011 indicam ainda que residem no Concelho de 

Viseu 37054 famílias, sendo que 11447 são constituida por 2 elementos, enquanto 

2358 têm 5 ou mais elementos. 

Relativamente às atividades económicas predominantes, segundo o Diagnóstico Social 

do Concelho, existiam, em 2008, 10139 empresas no Concelho de Viseu, todas com 

menos de 250 pessoas ao serviço, dominando as empresas individuais que perfazem 

um total de 68,14% das existentes. De acordo com a Classificação Nacional de 

Atividades Económicas, 3, 25% das empresas existentes no Concelho trabalham na 

área do comércio por grosso e a retalho, reparação de veículos automóveis e 

motociclos, seguidas pelas empresas que exercem atividades de consultoria, científicas, 

técnicas e similares (12,4%) e pela área da construção (12%). Percebe-se, portanto, que 

a atividade económica concelhia, em concreto, é marcada por um elevado peso da 

prestação de serviços (2011: 15). 
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1.2 A Câmara Municipal de Viseu 

A Câmara Municipal de Viseu é representada no Município por um Presidente, Dr. 

Fernando Ruas e por oito vereadores, que qualificam o órgão executivo da Câmara 

Municipal de Viseu, representando todas as áreas de envolvimento do referido órgão 

executivo. As áreas que abrangem são: Ambiente e Saneamento Básico; Defesa Do 

Consumidor; Ordenamento Do Território; Saúde; Equipamentos Rural e Urbano; 

Energia; Transportes, Comunicações e Urbanismo; Saúde (Obras Municipais); 

Freguesias; Juventude; Desporto e Tempos Livres; Turismo; Cultura, Ciência e 

Património; Gestão Geral; Cooperação Externa; Ação Social; Habitação; Proteção 

Civil; Polícia Municipal; Modernização Administrativa e Organização Interna; Atividades 

Económicas e Recursos Humanos.  

A Câmara Municipal de Viseu enquanto órgão representativo do Município situa-se na 

Praça da República, em Viseu. O local do estágio, o Gabinete de Ação Social 

Solidariedade e Família, situa-se num edifício externo à Câmara Municipal de Viseu, fica 

situada na Rua João Mendes, relativamente próximo do edificio principal. 

 

Figura 1 | Organograma da distribuição das áreas pelos/as respetivos/as vereadores/as 
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Os serviços da Câmara Municipal de Viseu encontram-se dispostos da seguinte forma:  

 Seis gabinetes: Gabinete de Ação Social, Solidariedade e Família, Gabinete de 

Educação, Gabinete Autárquico, Gabinete de Organização e Planeamento, 

Gabinete de Apoio à Vereação, Gabinete de Apoio à Presidência. 

 Núcleo Informático 

 Departamento de Administração e Finanças 

 Departamento de Habitação e Urbanismo; 

 Departamento de Obras Municipais, Ambiente e Serviços Urbanos 

 Serviços Municipalizados 

Ao nível dos Recursos Humanos, a Câmara Municipal de Viseu possui um total de 941 

trabalhadores1.  

 

Figura 2| Organograma da Câmara Municipal de Viseu 

 

Fonte: Câmara Municipal de Viseu 

 

                                                           
1 Este valor é relativo e pode variar uma vez que engloba também os professores contratados pela 

Câmara assim como os Programas ocupacionais e estágios profissionais do PEPAL 
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2. Caracterização do Gabinete de Ação Social Solidariedade e Família 

O local que escolhi para estagiar foi o Gabinete de Ação Social, Solidariedade e Família. 

Foi neste Gabinete que permaneci durante os quatro meses de estágio. Ao longo do 

meu percurso, fui conhecendo melhor o Gabinete, percebendo a sua utilidade e 

procurei compreender as atividades desenvolvidas pela equipa do GASSF.  

Este Gabinete procura assegurar proteção às pessoas e grupos desfavorecidos através 

da atribuição de vários tipos de apoios que visam a melhoria da sua qualidade de vida. 

É uma estrutura que se destina à população em geral do Concelho.  

O Gabinete de Ação Social desenvolve várias tarefas, tais como: 

 Atendimento em gabinete 

 Visitas domiciliárias 

 Execução de medidas sociais 

 Contactos com Presidentes da Junta de Freguesia 

 Realização de estudos sobre barreiras arquitetónicas  

 Apoio à Comissão de Proteção de Crianças e Jovens em Risco (CPCJ) 

 Apoio às IPSS’s, no sentido de serem entidades promotoras dos seus próprios 

projetos 

 Melhoria das condições habitacionais de agregados familiares carenciados 

 Proposta e apoio projetos e ações que visem a inserção ou reinserção 

profissional dos munícipes.  

 Participação em reunião do núcleo de habitação  

 

O Gabinete é parceiro de vários projetos implementados no concelho de Viseu, 

sobretudo na área social e da habitação. Nestas destacam-se atividades como a recolha 

da informação socioeconómica das famílias candidatas à construção ou reconstrução 

de habitações, a análise de pedidos de saneamento e instalação de água com redução 

de taxas e a promoção da implementação da Rede Social. Desenvolve atividade interna 

ao integrar a Comissão de Proteção de Crianças e Jovens em Risco, existindo também 

uma articulação com entidades externas, nomeadamente com os Centros de Saúde.  
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O GASSF é composto por uma equipa multidisciplinar. Assim sendo, o Gabinete de 

Ação Social, coordenada por uma Técnica Superior de Serviço Social, em colaboração 

com uma Socióloga, uma Técnica Superior de Serviço Social, uma Administrativa, um 

Engenheiro Civil e um Desenhador.  

As funções a cargo da Técnica Superior de Serviço Social são atendimento em 

gabinete, representação da Câmara Municipal de Viseu nas reuniões da Plataforma 

Supra Concelhia do Dão Lafões, nas reuniões do Núcleo Executivo e nas reuniões do 

Núcleo Local de Inserção, visitas domiciliárias, participação na comissão 

multidisciplinar do Gabinete de Ação Social da CMV e em ações de formação e 

workshops.    

Deste gabinete faz parte também uma Técnica Superior de Serviço Social, destacada 

para a HABISOLVIS E.M.2, que tem a seu cargo o apoio na construção/reconstrução de 

habitação, apoio nas ligações dos ramais de água e saneamento e representa a Câmara 

Municipal de Viseu na Comissão de Proteção de Crianças e Jovens em risco de Viseu.   

A Técnica Superior de Sociologia do Gabinete de Ação Social tem como funções 

principais o atendimento em gabinete, as visitas domiciliárias, a animação do Gabinete 

de Inserção Profissional e colaboração nas comemorações do Dia Internacional da 

Pessoa com Deficiência e a promoção do Plano Municipal de Acessibilidades na cidade 

de Viseu.   

A parte administrativa deste gabinete é realizada por uma técnica administrativa, que 

tem por funções a receção e envio de documentos, receção e atendimento dos 

utentes que se deslocam ao gabinete, bem como todo o serviço administrativo do 

gabinete.  

O Gabinete de Ação Social conta ainda com um engenheiro civil e um desenhador, que 

têm por funções concretizar os pedidos de projetos que dão entrada no serviço da 

Ação Social da Câmara Municipal de Viseu. Têm também por funções fazer vistorias 

e/ou inspeção aos locais onde se vão efetuar as construções.   

 

                                                           
2 Empresa municipal dedicada a subsidiar restauros de habitações degradadas, em que os proprietários 

são pessoas com baixos recursos financeiros. 
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3. A atividade do GASSF 

Na primeira semana de estágio foi-me dado a conhecer o Plano de Atividades de 2011 

do GASSF. Através deste foi possível constatar que o Gabinete esteve envolvido em 

vários programas criados com o intuito de melhorar a qualidade de vida dos habitantes 

do Concelho de Viseu. Destaco o Programa Viseu Solidário, o PROHABIT, o Gabinete 

de Inserção Profissional, o Programa de Apoio a Crianças e Jovens vítimas de maus-

tratos, entre outros. 

O Programa Viseu Solidário3 procura apoiar pessoas e famílias em situação de carência, 

residentes no concelho de Viseu. O apoio social fornecido por este programa é de 

natureza pontual e tem em vista a melhoria das condições de vida das pessoas e 

famílias, quer através de apoio económico, quer de acompanhamento social a efetuar 

pelo gabinete de ação social. Este programa deve ser articulado com entidades e 

instituições que trabalhem na área da ação social.  

As medidas criadas no âmbito do Programa Viseu Solidário traduzem-se na elaboração 

de projetos de construção, reconstrução, recuperação e reabilitação, para habitação 

própria e permanente, mas também na construção, reconstrução, recuperação, 

reabilitação, beneficiação, conservação e criação de condições de acessibilidade em 

habitação própria ou arrendada. O Programa contempla ainda questões relacionadas 

com apoio alimentar. Este deve ser pontual em situações de comprovada carência. 

Existe ainda apoio complementar em despesas extraordinárias de saúde, apoio a 

pessoas em situação de exclusão social e apoio a pessoas com deficiência, em situação 

de dificuldade económica. O valor máximo deste apoio não pode ser superior a 20 

vezes o salário mínimo nacional para a habitação e 10 vezes o salário mínimo nacional 

para os restantes apoios.  

Outro dos programas Sociais da CMV é o PROHABIT. Este é um programa municipal 

de apoio financeiro para obras de recuperação e/ou beneficiação de habitações. 

Destina-se a edificações situadas no Município de Viseu que sejam habitação própria 

única e/ou arrendamento, não podendo ser devolutas. É um programa que se destina a 

senhorios e inquilinos.  

                                                           
3 Este programa municipal aprovado em Assembleia Municipal no dia 4 de setembro de 2008 e aprovado 

em Diário da República, na 2ª série, nº 219, de 11 de novembro de 2008. 
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O PROHABIT abrange dois programas, tendo em conta o ano de construção da 

habitação. O programa A destina-se a construções executadas antes de 1951. O 

programa B a construções executadas antes de 1970. Em casos devidamente 

justificados, de manifesta precariedade habitacional e económica, as comparticipações 

ao abrigo do presente programa, se insuficientes, poderão ser cumuláveis com o 

Programa Viseu Solidário. A candidatura deve ser formalizada através de formulário 

específico e entregue na Habisolvis, Empresa Municipal de Habitação Social de Viseu.  

A Técnica de Serviço Social do GASSF que colabora com a Habisolvis na 

implementação do programa efetua a sinalização das famílias para se candidatarem ao 

programa. Recebe as candidaturas e elabora um estudo socioeconómico das famílias 

candidatas. Realiza ainda vistorias para a apreciação de candidaturas. 

O GASSF acolhe ainda o GIP. Através deste gabinete procura-se melhorar o nível de 

empregabilidade e estimular a reinserção no mercado de trabalho dos trabalhadores 

que se encontram em situação de desemprego. O GIP tem por objetivo apoiar jovens 

e adultos desempregados na definição ou desenvolvimento do seu percurso de 

inserção ou reinserção no mercado de trabalho, em estreita cooperação com o 

Centro de Emprego. Neste gabinete são desenvolvidas várias atividades. A Técnica 

Superior de Sociologia procura dar informação profissional para jovens desempregados 

e apoiar a procura ativa de emprego. Faz o acompanhamento personalizado dos 

desempregados em fase de inserção ou reinserção profissional, a captação de ofertas 

de entidades empregadoras, a divulgação de ofertas de emprego e atividades de 

colocação e o encaminhamento para ofertas de qualificação. Procura também divulgar 

medidas de apoio ao emprego, qualificação e empreendedorismo e também de 

programas comunitários que promovam a mobilidade no emprego e na formação 

profissional.  

É também no GIP que é feito o Controlo e apresentação periódica dos beneficiários 

das prestações de desemprego e que se procura motivar e apoiar a participação dos 

utentes em ocupações temporárias ou atividades em regime de voluntariado que 

facilitem a inserção no mercado de trabalho. Sempre que necessário são igualmente 

desenvolvidas outras atividades úteis aos desempregados inscritos no Centro de 

Emprego. 
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O GASSF participa também no Programa de Apoio a Crianças e Jovens vítimas de 

maus-tratos. A sua ação é concretizada na participação municipal na comissão de 

Proteção de Crianças e Jovens em Risco (CPCJ).  

Uma das técnicas de Serviço Social do GASSF desenvolve atividades no 

acompanhamento de processos, análise das situações e acompanhamento das 

crianças/jovens e suas famílias. Participa ainda em reuniões da Comissão Restrita para 

avaliação pluridisciplinar das situações sinalizadas; assim como em reuniões da 

Comissão alargada para definição de objetivos e estratégias de prevenção dos maus 

tratos a crianças e jovens. 

A Câmara Municipal de Viseu integra igualmente o Núcleo Local de Inserção (NLI), do 

Rendimento Social de Inserção do Concelho de Viseu4. Compete a este núcleo 

aprovar programas de inserção, a organização dos meios inerentes à sua prossecução 

e ainda o acompanhamento e avaliação da respetiva execução.  

Nas reuniões do Núcleo Local de Inserção é feita a análise dos processos dos utentes 

do Rendimento Social de Inserção, com a finalidade de elaboração de acordos de 

inserção. Depois de serem sinalizadas as situações pelos técnicos de zona e de estes as 

estudarem, estas são presentes aos constituintes do Núcleo Social de Inserção, que em 

conjunto definem as estratégias de intervenção e os acordos de inserção.   

Uma Técnica Superior de Serviço Social do GASSF participa nas reuniões para análise e 

discussão dos processos familiares dos utentes do RSI, com vista à elaboração de 

acordos de inserção. Estas reuniões têm a duração de uma manhã ou tarde, 

realizando-se mensalmente quatro.   

O GASSF é um dos principais dinamizadores da Rede Social de Viseu e é um dos 

representantes do Núcleo executivo.5 

Segundo a Segurança Social, a Rede Social “é um fórum de articulação e congregação 

de esforços baseado na adesão por parte das autarquias e de entidades públicas ou 

privadas com vista à erradicação ou atenuação da pobreza e da exclusão e à promoção 

do desenvolvimento social” (Segurança Social, 2012). Através desta Rede pretende-se 

                                                           
4 Nos termos do nº 3 do artigo 33.º da Lei nº 13/2003 de 21 de maio. Disponível em http://www2.seg-

social.pt/preview_documentos.asp?r=14588&m=PDF 
5 A Proposta de Regulamento Interno do CLASViseu pode ser consultada em http://www.cm-

viseu.pt/doc/solidariedade/redesocial/REGULAMENTOINTERNO.pdf 

http://www2.seg-social.pt/preview_documentos.asp?r=14588&m=PDF
http://www2.seg-social.pt/preview_documentos.asp?r=14588&m=PDF
http://www.cm-viseu.pt/doc/solidariedade/redesocial/REGULAMENTOINTERNO.pdf
http://www.cm-viseu.pt/doc/solidariedade/redesocial/REGULAMENTOINTERNO.pdf
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desenvolver o trabalho em parceria, e tornar as respostas sociais mais eficazes e 

adequadas à realidade.  

Relativamente a programas relacionados com o voluntariado, o GASSF vai iniciar em 

2012 o projeto “Naturalmente Solidário” dirigido à população sénior do Concelho. 

Este programa pretende o acompanhamento dos idosos em situação de isolamento, 

contando com a colaboração das pessoas dispostas a fazer voluntariado, através de 

enquadramento técnico do GASSF. 

Segundo o Manual do Voluntário – Naturalmente Solidário, o Projeto de Voluntariado 

visa a sensibilização sobre a temática das pessoas idosas, aprendendo a lidar com as 

suas principais características, partilhar vivências e promover a solidariedade 

intergeracional, reconhecer a importância da pessoa idosa na nossa sociedade, pela 

experiência e conhecimento adquiridos ao longo da vida; estimular as competências 

sociais e pessoais; contribuir para a autonomia do cidadão idoso; melhorar a 

assistência a pessoas dependentes e sujeitas a isolamento social; combater a solidão; 

estimular relações afetivas e apoiar pessoas isoladas; contribuir para a estabilidade 

emocional e de segurança; facilitar o acesso a infraestruturas básicas: religiosas, lazer, 

festivas, etc. e, por último proporcionar momentos de lazer / ocupação (Manual do 

Voluntário – Naturalmente Solidário, 2011). 

Por último, podemos ainda destacar, como atividade do GASSF, o Plano Municipal de 

Acessibilidades. O GASSF preparou a candidatura ao Plano sectorial de Promoção de 

Acessibilidade (RAMPA) e o acompanhamento da mesma. Nesse sentido, colaborou na 

organização das Comemorações do Dia Internacional da Pessoa com Deficiência, 

nomeadamente, na promoção de um Seminário na Escola Secundária Alves Martins, 

atividades desportivas e realização de uma Exposição no Hospital de São Teotónio de 

Viseu.  

 

4. O estágio no GASSF 

Para além da participação na atividade geral do GASSF, a tarefa principal que me foi 

confiada para eu acompanhar e ajudar a desenvolver foi a elaboração do Plano de 

Desenvolvimento Social que está a ser construído atualmente pelo Núcleo Executivo 

da Rede Social de Viseu. O Plano de Desenvolvimento Social será um instrumento que 
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determina eixos, estratégias e objetivos de intervenção, baseado nas prioridades 

definidas no Diagnóstico Social. Considera-se fundamental para a boa realização do 

Plano “sedimentar parcerias num trabalho de corresponsabilização nas tomadas de 

decisão e de aplicação de medidas/políticas de desenvolvimento social” (Diagnóstico 

Social, 2011: 96).  

Este relatório apresenta uma reflexão sobre este instrumento de polítia, a partir da 

minha participação nas atividades do GASSF e do conhecimento que fui adquirindo 

através da leitura de documentos, desenvolvimento de tarefas e observação.  

Como ponto de partida, procedi a uma análise documental, tendo consultado 

documentos de enquadramento e documentos internos. O objetivo seria, a partir daí, 

tentar conhecer melhor o Município e refletir sobre as suas necessidades. 

Apresento, de seguida, algumas das principais tarefas que realizei ao longo do estágio e 

que foram essenciais para a reflexão apresentada neste Relatório. 

 Trabalho no PDS 

Para começar a inteirar-me melhor sobre o funcionamento do Diagnóstico Social, no 

dia 9 de novembro de 2011, estive presente numa Sessão Plenária do Conselho Local 

de Ação Social de Viseu. Nesta reunião foi aprovado o Diagnóstico Social do 

Concelho, marcando o início da elaboração do Plano de Desenvolvimento Social. Tive 

a oportunidade de observar e de compreender melhor como funciona um plenário do 

CLAS e de assistir à aprovação do Diagnóstico 

A partir desta Sessão, praticamente todas as semanas, o Núcleo Executivo, composto 

por sete elementos, sendo eles a APCV - Associação de Paralisia Cerebral de Viseu, a 

Câmara Municipal de Viseu, a Cáritas Diocesana de Viseu, o Centro Distrital de Viseu 

- ISS, I.P., a Delegação de Viseu - Cruz Vermelha Portuguesa, a EAPN Portugal, Núcleo 

Distrital de Viseu e a União Distrital das IPSS reunia. Fui convidada a participar nas 

reuniões do Núcleo, o que me proporcionou uma oportunidade para poder 

compreender a dinâmica do grupo e perceber quais eram as atividades que iam 

desenvolvendo. Participar em todas as reuniões revelou-se fundamental no processo 

do estágio. Para além de poder observar as iniciativas que o Núcleo tomava, estas 

reuniões permitiram-me trabalhar numa equipa multidisciplinar e relacionar-me com os 

diferentes membros que compunham o Núcleo.  
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Como tive a oportunidade de ler o Diagnóstico Social do Concelho e retirar algumas 

notas, nas primeiras reuniões do Núcleo Executivo ajudei a definir quatro eixos 

estratégicos, que seriam a base para o futuro Plano de Desenvolvimento Social. Após 

algum tempo, o Núcleo concluiu que os quatro eixos que viriam a ser tratados seriam 

“Grupos Vulneráveis/ Saúde e Segurança”, “Respostas Sociais”, “Emprego e Atividade 

económica” e, por último, “Educação, formação e qualificação”. Após a definição dos 

eixos, o Núcleo, a partir do Diagnóstico Social, definiu objetivos gerais e objetivos 

específicos. Uma das minhas tarefas foi proceder à elaboração de um quadro que 

permitisse compreender como seria organizado o futuro PDS. Propus então um 

quadro que teria os quatro eixos no topo e onde seriam expostos depois os objetivos 

gerais seguidos dos devidos objetivos específicos.  

Tive, ainda, a oportunidade de participar na organização de um Workshop com todos 

os membros do Conselho Local de Ação Social, do qual deveriam resultar estratégias 

de intervenção pertinentes para cada problemática identificada no Diagnóstico Social. 

Assim, no dia 16 de dezembro de 2011, no auditório da Segurança Social, em Viseu, 

decorreu o primeiro workshop, no qual estiveram presentes cerca de 40 instituições.  

Neste primeiro do workshop foi tratado o primeiro eixo - Grupos Vulneráveis/ Saúde e 

Segurança.  

Uma das minhas tarefas foi preparar a sala onde iria decorrer o workshop. Assim, a 

sala foi preparada para acolher dois grupos de trabalho. Elaborei um PowerPoint com 

o quadro que em cima apresentei. O objetivo seria os membros tomarem 

conhecimento dos eixos, dos objetivos gerais e dos objetivos específicos.  

No início da sessão, ajudei a dividir os membros do CLAS em dois grupos. Ambos os 

grupos trabalharam a mesma estratégia e os mesmos objetivos. Cada grupo tinha uma 

moderadora para ajudar os membros. Durante a sessão, fiquei encarregue de prestar 

sempre que solicitado auxílio a uma das moderadoras. Assim, ajudei a distribuir uma 

folha A6 a todos os membros (por cada objetivo - neste caso o eixo 1 tinha 4 

objetivos, logo foram distribuídas 4 folhas) onde as pessoas anotavam uma ideia para 

cada objetivo que o núcleo executivo encontrou. Ajudei a moderadora a recolher 

todos os documentos preenchidos pelos membros. Juntamente com ela agrupamos os 

documentos e colando-os numa parede construímos uma "árvore das estratégias".  
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Participei igualmente no segundo workshop que se realizou no dia 28 de dezembro, no 

qual foram analisados os restantes eixos. O procedimento utilizado foi idêntico ao do 

workshop anterior. Neste workshop, para além de também prestar auxílio a uma das 

moderadoras, pude ainda observar a forma como o workshop foi preparado e como 

estava a decorrer. 

Durante as duas semanas seguintes, após estas duas atividades, a minha tarefa foi 

verificar todos os documentos que tinham sido preenchidas pelos parceiros. Depois de 

ler atentamente, agrupei-os por objetivos específicos. Assim, através da metodologia 

C-Box procurei perceber que tipo de estratégias foram fornecidas pelos membros, 

procurando saber se eram originais ou usuais, realizáveis ou não realizáveis. Em 

conjunto com o Núcleo, analisamos, depois de devidamente organizadas, todas as 

estratégias. Construí depois um quadro com todas as estratégias, procurando manter 

exatamente as frases e ideias tal como expressas pelos membros. Numa das reuniões 

o quadro foi apresentado ao Núcleo. 

Atendimento aos Utentes 

A par das atividades do Núcleo foi possível observar alguns atendimentos e pedidos de 

esclarecimento da parte de utentes que recorriam ao GASSF. Foi então possível 

conhecer as atividades desenvolvidas pelo Gabinete na resolução dos problemas da 

população do Município de Viseu, através dos programas acima descritos. Estar em 

contacto com os utentes permitiu-me aprofundar o conhecimento sobre a população 

carenciada do Município de Viseu. 

Relativamente a esta população carenciada, enquanto estagiária tive a oportunidade de 

acompanhar um caso mais de perto. Assim, juntamente com uma Técnica de Serviço 

Social do Gabinete realizei quatro visitas domiciliárias a uma utente do GASSF, 

beneficiária do Rendimento Social de Inserção. A pessoa em questão é natural de 

Aveiro e tem 43 anos. Atualmente reside numa casa cedida pela Câmara Municipal, 

num bairro social que pertence ao Município. Esta mulher vive sozinha, dado que 

faleceu recentemente o companheiro com quem viveu em união de facto durante 

algum tempo e que residiu com ela na habitação em que se encontra neste momento. 

Através de uma pessoa conhecida, soubemos que a utente em questão tem uma filha. 

Apesar de ser menor a jovem não reside com a mãe, estando a cargo de outra pessoa. 
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A utente que acompanhamos está em risco de ficar sem a casa uma vez que foram 

apresentadas algumas queixas dos vizinhos devido à falta de higiene. Assim, umas das 

técnicas do GASSF ficou responsável por verificar o estado da casa. A técnica que me 

acompanhou já visitava a utente há algum tempo. A primeira vez que a acompanhei 

verifiquei que, de facto, a utente não cumpria regras básicas de higiene. Uma das 

minhas tarefas foi tentar explicar-lhe que precisava de ter mais cuidado com a casa, 

tentando mantê-la limpa e arrumada.  

As duas vezes seguintes que me dirigi à casa da utente, a tarefa que devíamos realizar 

era a mesma, isto é, incentivar a utente a manter o local limpo. A última vez que me 

dirigi à casa, verifiquei que a senhora tinha a casa mais arrumada e parecia mais 

animada. Foi então prometido a esta utente que, quando fosse possível, seria realojada 

noutra moradia com melhores condições. Observei, no entanto, que a utente precisa 

de um acompanhamento contínuo pois se este não for feito a senhora não cumpre 

com os requisitos mínimos de higiene.  

 Participação em eventos 

Tive ainda a oportunidade de participar em alguns eventos, nomeadamente numa 

reunião realizada em Carregal do Sal da Plataforma Supraconcelhia de Dão-Lafões. Esta 

Plataforma engloba os Concelhos que integram a NUT III6. Segundo a Segurança Social, 

devem participar nas Plataformas os Presidentes dos CLAS, os representantes dos 

Centros Distritais do ISS, IP, os representantes dos Governadores Civis, 

representantes de entidades e serviços relevantes da Administração Pública, os 

representantes das Instituições Particulares de Solidariedade Social e Associações 

Empresariais e Sindicais com expressão (Segurança Social, 2012). Os princípios que a 

orientam são os da subsidiariedade, da integração, da articulação, da participação e da 

inovação. Nesta sessão tive a possibilidade de observar como se processa uma reunião 

da Plataforma, sendo que esta iniciou com a leitura, apreciação e aprovação da ata da 

reunião anterior. Depois foi feito um ponto da situação relativamente ao Plano de 

Ação da Plataforma de 2011. Por último, procedeu-se a uma reflexão sobre o papel 

                                                           
6 O âmbito territorial da Plataforma Supraconcelhia do Dão-Lafões abrange os seguintes Concelhos: 

Aguiar da Beira, Carregal do Sal,  Castro Daire, Mangualde, Nelas, Oliveira de Frades, Penalva do 

Castelo, Santa Comba Dão, S. Pedro do Sul, Sátão, Tondela, Vila Nova de Paiva, Vouzela, Viseu. 
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das Plataformas Supra Concelhias no desenvolvimento sócio-económico dos 

territórios de abrangência e qual o seu contributo para a coesão social do mesmo. 

De destacar ainda que participei numa Sessão Aberta do CLAS subordinada ao tema 

“Educação Social”, no contexto do Ano Europeu do Envelhecimento Ativo e 

Solidariedade entre Gerações.  

Trabalho administrativo 

Sempre que foi necessário executei tarefas de apoio inerentes à realização de 

atividades no GASSF, nomeadamente preparei apresentações em PowerPoint, 

consultei documentos e realizei pesquisas que me foram solicitadas. Para além de 

prestar auxílio, através destas tarefas, no trabalho administrativo,  a consulta de 

documentos e pesquisas que me foram solicitadas ajudaram-me a tomar contacto com 

novos programas que estão a ser atualmente desenvolvidos no Gabinete, tais como o 

Programa “Naturalmente Solidário”. Efetuei ainda pesquisas relacionadas com o tema 

Banco de Tempo. Apesar desta pesquisa ter sido solicitada no início do meu estágio 

nunca deu frutos, na minha opinião devido ao arranque do projeto de voluntariado no 

Município que veio substituir a criação de um Banco de Tempo. Considero que, 

enquanto estagiária, estas tarefas proporcionaram-me uma melhor integração na 

equipa e permitiram-me refletir sobre os processos de uma maneira mais crítica, 

nomeadamente sobre o processo de construção do Plano de Desenvolvimento Social.  
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Parte II – O programa Rede Social, o Diagnóstico Social e o Plano de 

Desenvolvimento Social do Concelho de Viseu 

Para podermos descrever o processo de elaboração do Diagnóstico Social e do Plano 

de Desenvolvimento Social de Viseu é importante falar da constituição da Rede Social. 

Esta é a principal dinamizadora da elaboração destes instrumentos cruciais para o 

Desenvolvimento Social e Local da Região. A elaboração do atual PDS é da 

responsabilidade do Núcleo Executivo da Rede Social de Viseu. 

 

1. O Programa Rede Social 

Com o intuito de erradicar a pobreza e a exclusão social, de criar novas dinâmicas 

locais e de promover o desenvolvimento social, surgiu, no nosso país, o Programa 

Rede Social. Este novo conjunto de políticas sociais foi criado pela Resolução do 

Conselho de Ministros 197/97, de 18 de novembro e implementado, a título 

experimental, a partir do início do ano 2000.  

Esta Resolução do Conselho de Ministros define a Rede Social como um fórum de 

articulação e congregação de esforços baseado na adesão livre por parte das autarquias 

e das entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos que nela queiram participar. 

Estas entidades deverão concertar os seus esforços com vista à erradicação ou 

atenuação da pobreza e da exclusão e à promoção do Desenvolvimento Social 

(Resolução do Conselho de Ministros 197/97).  

A Rede Social destaca-se como uma medida de política inovadora e com maior 

capacidade de produzir impactos positivos no panorama da intervenção social. 

Segundo o Instituto da Segurança Social, através deste programa “pretende-se 

fomentar a formação de uma consciência coletiva dos problemas sociais e contribuir 

para a ativação dos meios e agentes de resposta e para a otimização possível dos 

meios de ação nos locais” (Segurança Social, 2012)7. O programa Rede Social procura 

fomentar um novo tipo de parceria entre entidades públicas e privadas com 

intervenção nos mesmos territórios. Possibilita ainda o contacto entre as entidades, 

assim como procura produzir metodologias inovadoras que levem à concretização dos 

                                                           
7 http://www2.seg-social.pt/left.asp?03.06.10 

http://www2.seg-social.pt/left.asp?03.06.10
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objetivos estipulados pela Rede. O Instituto para o Desenvolvimento Social considera 

que uma das novidades do Programa Rede Social é que “em cada comunidade se criem 

novas formas de conjugação de esforços, se avance na definição de prioridades e que, 

em suma, se planeie de forma integrada e integradora o esforço coletivo” (IDS, sd)  

 

1.1. A construção do programa Rede Social 

Na sequência da publicação da Resolução foi criado um Grupo de Trabalho no âmbito 

do Pacto de Cooperação para a Solidariedade. Este foi constituído pela Direção Geral 

da Ação Social e pelo Instituto para o Desenvolvimento Social. Foi então elaborado um 

documento designado por “Programa para a Implementação de Projetos Piloto no 

âmbito da Rede Social”, apresentado e aprovado em reunião da Comissão de 

Acompanhamento do Pacto de Cooperação para a Solidariedade Social, no dia 28 de 

abril de 1999.  

Através do documento elaborado, foram escolhidos 41 concelhos8 piloto que 

integraram a fase experimental de implementação do Programa da Rede Social. De 

facto, o documento definiu os critérios de seleção, que decorreu entre janeiro de 2000 

e março de 2001. Segundo o Instituto da Segurança Social, o mesmo documento, 

publicado pelo IDS em 1999, também tem um caráter conceptual e programático e 

acrescenta uma segunda ideia chave ao programa, que é a necessidade de articular o 

desenvolvimento social com o desenvolvimento local (Instituto da Segurança Social, 

2009: 16).  

Os 41 concelhos escolhidos tinham como objetivo constituírem um tipo de parceria 

que trabalhasse em Rede e que fosse funcional. Deveriam conjugar várias entidades 

como autarquias, serviços públicos desconcentrados e instituições de solidariedade. 

Estas entidades deveriam ser capazes de aplicarem metodologias de planeamento 

estratégico. Estes seriam os princípios básicos do novo programa. 

Segundo o Instituto da Segurança Social, as dificuldades na implementação dos 

projetos-piloto da Rede Social eram muitas e não eram fáceis de superar. Entre elas 

destacavam-se a falta de tradição de planeamento da intervenção social, assim como a 

                                                           
8 Aos quais se vieram juntar mais 31 em 2001 e 52 em 2002. 
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reduzida intervenção da área social e a falta de técnicos (Instituto da Segurança Social, 

2009: 19). 

As dificuldades encontradas pelas Redes foram debatidas no 1º Encontro Nacional da 

Rede Social, que decorreu no Estoril, em 2000. O balanço global feito foi que, apesar 

das dificuldades que foram encontrando, a implementação da Rede Social estava a ser 

positiva. De facto, 80% dos 41 Concelhos tinham constituído os CLAS (conselhos 

locais de ação social) e estavam a preparar os respetivos diagnósticos.  

O Decreto-Lei n.º 115/2006, de 14 de junho, que regulamenta a Rede Social, veio 

acrescentar outros pontos importantes que devem ser tidos em conta nas Redes 

Sociais. Introduz disposições relacionadas com a organização, composição e 

funcionamento das estruturas orgânicas da Rede Social e propõe uma estrutura supra 

concelhia. Salienta ainda a necessidade de operacionalização dos Planos de 

Desenvolvimento Social e a articulação com o PNAI. Consagra também um conjunto 

de direitos e deveres e a institucionalização do caráter não vinculativo mas obrigatório 

dos pareceres da Rede Social. Em suma, este novo documento veio consolidar 

práticas, procedimentos e formas de atuação já instituídas no âmbito da 

implementação e desenvolvimento das Redes Sociais locais. 

O Instituto para o Desenvolvimento Social elaborou o programa Rede Social para que 

este produzisse impactos inovadores no campo da intervenção social. Desejava-se que 

pudesse possibilitar a articulação e adaptação das políticas e medidas de âmbito 

nacional aos problemas e necessidades locais. Pretendia aumentar a deteção e 

resolução de problemas individuais, gerando resposta específicas para problemas 

específicos. Desejava transformar a cultura e práticas dos serviços e instituições locais, 

no sentido de uma maior transparência e abertura às outras entidades e às populações. 

Outro dos impactos esperados seria a implementação de sistemas de informação 

eficazes, permitindo a produção e atualização de diagnósticos locais, bem como a 

divisão de informação a todos os agentes e entidades interessados. Por último, 

desejava incrementar a participação e mobilização dos destinatários dos programas e 

projetos de intervenção social (Instituto para o Desenvolvimento Social, sd). 
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2. A Rede Social e o Conselho Local de Ação Social de Viseu 

A partir de 2000 foram vários os Concelhos que implementaram as suas Redes Sociais 

e que iniciaram a sua caminhada na elaboração do Diagnóstico Social concelhio. O 

Concelho de Viseu só em 2008 foi abrangido pela Rede Social.  

Figura 3 | Concelhos por ano de adesão ao Programa Rede Social 

 

 

 

2000 a 2001 – (66) 

      2002 a 2005 – (208) 

      2006 a 2007 – (3) 

      2008 – (1) 

 

 

 

 

 

 

 

 

Imagem: Segurança Social 

 

A imagem contém o Mapa de Portugal9 e mostra-nos os Concelhos por ano de adesão 

ao Programa Rede Social. Verificamos que a maior parte dos Concelhos iniciaram as 

suas Redes Sociais entre 2002 e 2005. 

Tendo em conta que, de 2000 a 2001 foram constituídas 66 Redes Sociais, de 2002 a 

2005 foram criadas 208 Redes, de 2006 a 2007 três Redes, é de estranhar a demora 

do concelho de Viseu teve em criar e implementar a sua Rede Social. De facto, trata-se 

de um concelho de grandes dimensões, cuja população tem vindo a crescer e cujos 

problemas também se têm vindo a acentuar, nomeadamente a falta de emprego, a 

                                                           
9 Imagem disponivel em http://www2.seg-social.pt/preview_documentos.asp?r=36347&m=PDF 

http://www2.seg-social.pt/preview_documentos.asp?r=36347&m=PDF
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pobreza, o aumento da população idosa. É, assim de estranhar, que só em 2008, o 

Município tenha apostado na constituição deste órgão que se tem revelado uma mais-

valia em todos os concelhos. 

Sendo que a Rede Social é constituída por um Conselho Local de Ação Social (CLAS) 

de âmbito Municipal e por Comissões Sociais de Freguesia, isto é órgãos que devem 

dispor de um Regulamento Interno, onde se estabelecem regras de parceria, 

composição, organização e funcionamento, a fim de poderem exercer as suas 

competências e atingir os seus objetivos, o CLAS de Viseu foi criado no dia 12 de 

junho de 2008. Segundo a proposta de Regulamento Interno do CLAS Viseu, o 

Conselho Local de Ação Social de Viseu é um órgão local de concertação e 

congregação de esforços, funcionando como um espaço privilegiado de diálogo e 

análise dos problemas, visando a erradicação da pobreza e exclusão social pela 

promoção do desenvolvimento local. É constituído por entidades públicas e privadas 

com ou sem fins lucrativos, com intervenção direta ou indireta na área social e a que 

eles adiram de livre vontade. O CLAS Viseu baseia-se num trabalho de parceria 

alargada, efetiva e dinâmica e visa o planeamento estratégico da intervenção social 

local, que articula a intervenção dos diferentes agentes locais para o desenvolvimento 

social. As decisões tomadas no CLAS Viseu devem, numa lógica de compromisso 

coletivo, constituir indicações que influenciem as tomadas de decisão de cada um dos 

parceiros (CLASViseu, 2008). 

O CLAS é presidido pelo Vereador da Ação Social. Segundo a proposta de 

Regulamento Interno do CLAS Viseu, os membros das entidades que constituem o 

CLAS têm, obrigatoriamente, de estar mandatados com poder de decisão. Podem 

também participar nos trabalhos do CLAS, sem direito a voto, representantes de 

outras estruturas de parcerias que intervêm designadamente no âmbito social e da 

educação, representantes de projetos ou pessoas com conhecimentos especializados 

sobre temas ou realidades concelhias, conforme previsto no n.º 3 do art. 21º do 

Decreto-Lei n.º 115/2006, de 14 de junho. O processo de adesão ao Plenário do 

CLASViseu é concretizado em formulário próprio10. A constituição do CLASViseu é 

feita em sessão plenária, ficando registada em ata assinada por todos os parceiros. A 

adesão de entidades privadas com fins lucrativos, bem como de pessoas dispostas a 

                                                           
10 A ficha de adesão ao Conselho Local de Ação Social de Viseu pode ser obtida através do site do 

Município em http://www.cm-viseu.pt/doc/solidariedade/redesocial/FICHADEADESAO.pdf 

http://www.cm-viseu.pt/doc/solidariedade/redesocial/FICHADEADESAO.pdf
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contribuir de modo relevante para o desenvolvimento social local, pode ser feita mas 

necessita da aprovação pela maioria dos membros que compõem os CLAS. 

O CLAS Viseu funciona em três plenários anuais, para os quais todos os parceiros são 

convidados11. No entanto, de acordo com a proposta de Regulamento, o CLAS Viseu 

poderá reunir-se extraordinariamente em Plenário, por iniciativa da sua presidência ou 

quando solicitado por 1/3 dos membros que o compõem, devendo para o efeito ser 

remetida uma convocatória da presidência, com uma antecedência mínima de oito dias 

úteis e com a indicação do assunto que se deseja ver tratado.  

Para um melhor funcionamento da Rede, a Proposta de Regulamento do CLAS Viseu 

estipula alguns direitos e deveres que devem ser respeitados pelos seus membros. 

Assim, constituem, entre outros, direitos dos membros do CLAS estarem 

representados em todas as reuniões plenárias do CLAS, serem informados, pelos 

restantes membros do CLAS, de todos os projetos, medidas e programas de 

intervenção social da mesma área territorial; poderem aceder a toda a informação 

produzida no âmbito das atividades do CLAS. 

Relativamente aos deveres dos membros do CLAS são de realçar, entre outros, 

informarem os restantes parceiros do CLAS acerca de todos os projetos, medidas e 

programas de intervenção social da mesma área territorial e garantirem a permanente 

atualização da base de dados locais. Os membros devem participar ativamente na 

realização e atualização do Diagnóstico Social, Plano de Desenvolvimento Social e 

Plano de Ação e colaborar, mediante disponibilização dos recursos existentes, na 

elaboração, implementação e concretização do Plano de Ação. 

O regulamento apresenta ainda algumas sanções em caso de infrações. Assim, perante 

o não cumprimento dos deveres por parte de um membro do CLAS, o Núcleo 

Executivo pode apresentar ao plenário a proposta da sua suspensão temporária, pelo 

prazo de seis meses. No caso de violação grave dos deveres e do regulamento interno 

poderá ser proposta a suspensão definitiva. No final da suspensão temporária, o 

representante da entidade passará a ser convocado, sem necessidade de iniciar novo 

                                                           
11 Relativamente às convocatórias, estas são sempre feitas pela presidência do CLAS e remetidas com 

oito dias de antecedência, seguindo a convocatória via CTT, correio eletrónico ou qualquer outro meio 

que possa confirmar a sua receção. 
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processo de adesão. A sanção de suspensão definitiva não se aplica aos membros 

obrigatórios do CLAS.  

De acordo com a proposta de Regulamento Interno, o CLAS Viseu tem como 

principais objetivos combater a pobreza e a exclusão social, promovendo a inclusão e 

coesão sociais assim como promover o desenvolvimento social integrado através da 

implementação do planeamento integrado e sistemático, que potencie sinergias, 

competências e recursos. Outro objetivo foi contribuir para a concretização, 

acompanhamento e avaliação dos objetivos do Plano Nacional de Ação para a Inclusão 

(PNAI) e garantir a integração dos objetivos da promoção para a igualdade do género, 

constantes do Plano Nacional para a Igualdade (PNI), nos instrumentos de 

planeamento.  

A Rede Social de Viseu procura garantir uma maior eficácia e uma melhor cobertura e 

organização de respostas e equipamentos ao nível local, criando canais regulares de 

comunicação e informação entre os parceiros e a população em geral. Dinamiza e 

articula as comissões sociais de freguesia; aprecia os problemas e propostas que sejam 

apresentadas pelas comissões sociais de freguesia, ou por outras entidades, e a procura 

de soluções necessárias mediante a participação de entidades representadas ou não no 

Conselho, designadamente os serviços autárquicos de ação social. A Rede tem ainda 

como objetivo conhecer protocolos e acordos celebrados entre o Estado, Autarquias, 

Instituições de Solidariedade Social e outras entidades que atuem no domínio social. 

Esta Rede tem como objetivo também promover colóquios e iniciativas afins visando a 

melhor consciência pessoal e coletiva dos problemas sociais, o empenhamento na 

respetiva solução e a partilha de responsabilidades. 

A observação do trabalho da Rede Social de Viseu permite destacar a importância do 

Núcleo Executivo no trabalho desenvolvido. Compete ao Núcleo Executivo elaborar o 

regulamento interno do CLAS, executar as deliberações tomadas pelo plenário do 

CLAS, elaborar a proposta do plano de ação anual do CLAS e do respetivo relatório 

de execução e assegurar a coordenação técnica das ações realizadas no âmbito do 

CLAS. Deve ainda elaborar o Diagnóstico Social, o Plano de Desenvolvimento Social e 

os respetivos planos de ação anuais. Proceder também à montagem do Sistema de 

Informação e Comunicação, que favoreça a atualização permanente e a partilha da 

informação indispensável à circulação da informação entre os parceiros e a população 
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em geral e deve colaborar na implementação do Sistema de Informação Nacional. Ao 

Núcleo cabe ainda dinamizar os diferentes grupos de trabalho que o plenário do CLAS 

delibere constituir, promover ações de formação para os parceiros, de acordo com as 

necessidades existentes, acompanhar a execução dos planos de ação anuais e elaborar 

os pareceres e relatórios que lhe sejam solicitados pelo CLAS. Deve estimular a 

colaboração ativa de outras entidades, públicas ou privadas, na prossecução dos fins do 

CLAS, emitir pareceres sobre candidaturas a programas nacionais ou comunitários 

fundamentados no Diagnóstico Social e no Plano de Desenvolvimento Social e emitir 

pareceres sobre a criação de serviços e equipamentos sociais, tendo em vista a 

cobertura equitativa e adequada no Concelho, assim como o impacto das respostas em 

matéria de igualdade de género. 

O Núcleo Executivo do CLAS Viseu é composto por cinco elementos. Integram 

obrigatoriamente o Núcleo Executivo um representante da Câmara Municipal, da 

Segurança Social, e de uma Entidade sem fins lucrativos eleita entre os parceiros deste 

grupo. Os outros dois elementos do Núcleo Executivo são eleitos pelo CLAS de dois 

em dois anos.  

Atualmente, o Núcleo Executivo é composto por sete elementos, sendo eles a APCV - 

Associação de Paralisia Cerebral de Viseu, a Câmara Municipal de Viseu, a Cáritas 

Diocesana de Viseu, o Centro Distrital de Viseu - ISS, I.P., a Delegação de Viseu - Cruz 

Vermelha Portuguesa, a EAPN Portugal, Núcleo Distrital de Viseu e a União Distrital 

das IPSS. A atividade da Rede Social assenta, sobretudo, no trabalho dos 

representantes destas entidades. 

 

3. A intervenção para o Desenvolvimento 

São várias as definições do conceito Desenvolvimento. Neste trabalho procuramos 

acima de tudo compreender o que se entende por Desenvolvimento Local e Social 

tentando compreender que de forma estes dois conceitos estão interligados quando 

falamos em Diagnósticos Sociais e Planos de Desenvolvimento Social.  

Roque Amaro, em “Desenvolvimento – um conceito ultrapassado ou em renovação? – 

Da teoria à prática e da prática à teoria” (2004), refere que nasceram novos conceitos 

de desenvolvimento nos últimos 30 anos, que fizeram surgir inúmeros adjetivos 
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acoplados à palavra “desenvolvimento”, e que dão conta de uma enorme variedade de 

propostas e conteúdos. O autor afirma existirem seis novos conceitos, sendo eles: 

Desenvolvimento Sustentável, Desenvolvimento Local, Desenvolvimento Participativo, 

Desenvolvimento Humano, Desenvolvimento Social e Desenvolvimento Integrado. 

Roque Amaro reconhece que é possível ainda organizar os cinco primeiros em três 

grandes “fileiras ou famílias conceptuais, ficando o último à-parte, como conceito 

transversal. Identifica, então, a “fileira” ambiental, a “fileira” das pessoas e das 

comunidades (“people-centered”) e a “fileira” dos Direitos Humanos e da dignidade 

humana (Amaro, 2004: 24). 

Para definirmos o conceito de Desenvolvimento Local podemos recorrer à fileira das 

pessoas e das comunidades. Este procura colocar as pessoas e as comunidades locais 

no centro do desenvolvimento. É, por isso, também a fileira da participação e da 

cidadania, sendo o desenvolvimento, antes de mais, o exercício pleno da cidadania e o 

resultado de uma participação ativa de todos. A satisfação de necessidades é uma 

consequência, mas não a vertente principal do conceito. É nesta fileira que 

encontramos dois dos conceitos-chave, Desenvolvimento Local e Desenvolvimento 

Participativo. Assim sendo, segundo Rogério Roque Amaro, o Desenvolvimento Local 

exprime fundamentalmente “o processo de satisfação de necessidades e de melhoria 

das condições de vida de uma comunidade local, a partir essencialmente das suas 

capacidades, assumindo aquela o protagonismo principal nesse processo e segundo 

uma perspetiva integrada dos problemas e das respostas” (Amaro, 2004: 26). 

O mesmo autor avança ainda uma definição de Desenvolvimento Social, segundo ele 

entendido como “o processo de garantia de condições sociais mínimas, bem como de 

promoção da dimensão social do bem-estar, por parte dos responsáveis dos vários 

países e organizações internacionais” (2004: 29). Já este conceito se encontra 

associado à “fileira” dos Direitos Humanos e da dignidade humana, que, segundo o 

autor, “associa desenvolvimento ao respeito pelos Direitos Humanos fundamentais e 

ao compromisso de garantir limiares mínimos de sobrevivência e de dignidade 

humana” (Amaro, 2004: 27). 

No livro A luta contra a pobreza e a exclusão social em Portugal (2003) encontramos 

ainda uma definição do conceito Desenvolvimento Social, por Rogério Roque Amaro. 
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Este refere que é um processo de mudança, centrado numa comunidade de pequena 

dimensão geográfica, onde se possam construir relações de identidade e redes de 

solidariedade; que procura responder a necessidades básicas não satisfeitas, a partir 

das capacidades locais; ou seja, implicando uma lógica de participação e emancipação 

das populações; mas com o apoio de recursos exógenos (de diversos tipos), que 

fertilizem e não inibam ou substituam as potencialidades endógenas; numa perspetiva 

integrada; o que exige uma estratégia de parceria entre instituições e recursos; 

traduzindo-se em impactos em toda a comunidade; e com uma grande diversidade de 

situações iniciais, protagonistas, caminhos, ritmos e resultados (Amaro; 2003: 182). 

Verificamos que Amaro considera que os grandes impulsionadores do 

desenvolvimento são a comunidade, os laços que unem as pessoas e a entreajuda.  

Ainda sobre a noção que se Desenvolvimento Local, o Núcleo da Rede Social do 

Instituto para o Desenvolvimento Social, cujos consultores são Isabel Guerra e José 

Manuel Henriques (2001) propõe uma definição do conceito. Desenvolvimento Local é 

então uma “alternativa às perspetivas funcionalistas do desenvolvimento territorial que 

acreditavam que investindo em determinadas zonas-motor, a dinâmica do 

desenvolvimento se alastraria, por si, para outras regiões do país e que, em Portugal, 

deu origem a fortes desequilíbrios territoriais”. Afirma ainda que “passa pela 

valorização dos recursos endógenos e pela dinamização das populações e dos atores 

locais, no quadro de uma noção de desenvolvimento sustentável mais englobante, que 

articula o desenvolvimento social com o desenvolvimento económico e o ambiente. É 

uma dinâmica essencialmente territorializada, mas que não é fechada em si, integrando 

os recursos e as oportunidades que são oferecidos ao nível nacional e comunitário” 

(2001: 41). Esta perspetiva completa a de Roque Amaro. Se o primeiro autor considera 

que o Desenvolvimento Local não pode acontecer sem o apoio de recursos 

exogéneos, por sua vez o Núcleo da Rede Social refere que o Desenvolvimento Local 

passa precisamente por uma valorização dos recursos endógenos. Ambos são então 

necessários para o Desenvolvimento Local. A população é sempre a força deste 

Desenvolvimento. É a população que deve estar no centro do Desenvolvimento Local.  

Verificamos, então, que falar em Desenvolvimento Local implica falar em dinamização, 

em mudança que implica recursos e aproveitamento de oportunidades. O conceito de 

Desenvolvimento Social implica uma mudança e uma busca por melhores condições de 
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vida. Concluímos assim, que Desenvolvimento Social pode trazer Desenvolvimento 

Local, assim como Desenvolvimento Local pode acarretar Desenvolvimento Social. 

Imaginar um sem o outro não é fácil. Ambos os conceitos se completam. Podemos 

considerar mesmo que o Desenvolvimento Social estimula o Desenvolvimento Local e 

vice-versa. 

No entanto, tal como o conceito de Desenvolvimento, também o conceito de 

Desenvolvimento Local sofreu alterações. De facto, como afirma Alcides A. Monteiro 

(2004), a forma como entendemos o desenvolvimento local mudou nos últimos anos. 

Diz o autor que “se durante muito tempo se associou a ideia de Desenvolvimento 

Local a uma intervenção privilegiadamente em meio rural, é hoje compreensão 

corrente que este tipo de limite (até pela própria indefinição geográfica e conceptual 

das fronteiras entre “rural” e “urbano”) já não se estrutura como adequado a confinar 

os territórios de intervenção das Iniciativas de Desenvolvimento Locais. Estamos 

perante um fenómeno que se dissemina de modo regular pela totalidade do país (...) 

(2004:54).  

Verifica-se, assim, que o Desenvolvimento não é algo típico ou somente esperado nos 

meios mais pequenos e rurais. A noção de Desenvolvimento deve estar presente em 

todos os territórios. É um processo contínuo que deve levar ao bem-estar das 

populações. 

Este desejo de mudança é hoje, muitas vezes, posto em prática através da elaboração 

de projetos. Tal como Isabel Guerra refere, “um projeto é a expressão de um desejo, 

de uma vontade, de uma intenção, mas também a expressão de uma necessidade, de 

uma situação a que se pretende responder. Um projeto é, sobretudo, a resposta ao 

desejo de mobilizar as energias disponíveis como o objetivo de maximizar as 

potencialidades endógeas de um sistema de ação garantindo o máximo de bem-estar 

para o máximo de pessoas”(Guerra, 2007: 126). Assim, o Desenvolvimento implica 

uma mudança que se reflete através de projetos que podem levar ao Desenvolvimento 

Social e Local. 

Utilizando esta afirmação da autora podemos recorrer novamente à necessidade de 

construção de um projeto para poder intervir a nível local e a nível social. Grupos 

sociais que representem interesses coletivos podem levar à construção destes 
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projetos. Segundo Gloria Pérez Serrano (2008), “a elaboração de Projetos Sociais 

nasce como consequência do desejo de melhorar a realidade onde estamos inseridos. 

(...) Em linhas gerais, podemos afirmar que um projeto é um avanço antecipado das 

ações a realizar para conseguir determinados objetivos. Deve apresentar uma unidade 

própria na medida em que tenta atingir determinados objetivos para cujo alcance 

efetivo requer uma estrutura interna que lhe permita alcançar o fim proposto” (2008: 

16). Já relativamente aos projetos de intervenção social, a autora afirma que estes se 

orientam para a resolução de problemas, com o fim de tentar satisfazer as 

necessidades básicas do indivíduo. Refere ainda que existe uma certa relação entre a 

“fragilidade” e a carência, por um lado, e a responsabilidade, por outro. Assim sendo, 

um projeto social implica sempre, segundo a autora uma reflexão séria e rigorosa 

sobre o problema social concreto que pretendemos melhorar. Deve tomar 

consciência das múltiplas necessidades existentes, das situações problemáticas e, uma 

vez analisada a estrutura e estudada a complexa realidade social, se o projeto pretende 

ser eficaz deve escolher um problema concreto que necessite de solução e, além disso, 

que essa solução se constate como possível. Deve ainda selecionar um problema 

concreto que apresente uma solução viável, embora seja difícil e custosa, elaborar um 

plano o mais completo possível, sistemático e reflexivo, ou seja, científico e adaptá-lo à 

prática a fim de a transformar e melhorar. Deve abrir e flexibilizar a sua aplicação, 

sendo que a abertura não deve ser só entendida como abertura ao meio e à 

envolvente social, mas também como tendo a capacidade de gerar inovação e 

mudança. Tem de ser original e criativo na elaboração do projeto, tentando responder 

a necessidades concretas. Por último, deve partir sempre da prática, segundo a ótica 

de quem vive o problema, como o vive e que possibilidades vislumbram para a sua 

solução (2008: 19-20).  

Em suma, definições dadas por os autores citados, mostram que ambos os conceitos, 

Desenvolvimento Local e Social, se encontram relacionados sendo que garantir as 

condições sociais mínimas (desenvolvimento social) pode significar satisfação de 

necessidades e de melhoria das condições de vida de uma comunidade local 

(desenvolvimento local). Um Plano de Desenvolvimento Social pode construir-se como 

um instrumento para garantir a satisfação de necessidades e a melhoria das condições 

de vida dos habitantes do Concelho.  



31 
 

4. A Ação Social a nível municipal 

A nível Municipal, a Ação Social, nomeadamente, os Gabinetes de Ação Social, as 

Redes Sociais, os Conselhos Locais de Ação Social, são os grandes impulsionadores 

destas duas abordagens do conceito de Desenvolvimento. De facto, cabem à Ação 

Social a nível Municipal e também às Redes Sociais tarefas que levem ao 

Desenvolvimento Social e ao Desenvolvimento Local dos Concelhos.  

A Ação Social é um elemento cada vez mais importante nos programas municipais. 

Com a atual conjuntura é notório que as Câmaras fazem um esforço considerável para 

apoiar os utentes que recorrem aos serviços dos Gabinetes de Ação Social dos 

Municípios. São vários os problemas que levam os cidadãos a recorrerem a estes 

serviços, nomeadamente problemas económicos, habitacionais, de saúde, entre outros. 

Não obstante, um departamento de Ação Social desenvolve outros projetos 

igualmente úteis para a população residente. Desta forma, María José Aguilar Idáñez 

(2001: 36-37) considera que as funções dos departamentos municipais de serviços 

sociais podem ser: o estudo global das necessidades e recursos do município (ou da 

zona se é sede do Concelho), a planificação e programação dos serviços necessários, a 

gestão das instituições municipais que dependam do departamento ou direção 

municipal e  a coordenação de todas as Entidades Privadas existentes no Município e 

que prestam serviços sociais em diversas áreas. Deve ainda possibilitar a participação 

dos cidadãos na resolução dos seus problemas, especialmente os que se canalizem 

através destes departamentos. 

A mesma autora afirma ainda que os departamentos municipais de serviços sociais 

assumirão estas funções a três níveis distintos: Em primeiro lugar, devem prevenir os 

problemas humanos e sociais tentando agir sobre as suas causas. Isto é, há que dar 

prioridade a atividades que conduzam ao desenvolvimento da vida social e dos valores 

culturais de uma comunidade. Em segundo lugar, devem prestar assistência e resolver 

os problemas referidos. Por último, devem promover a reabilitação ou reinserção das 

pessoas, famílias, grupos e comunidades afetadas (Idáñez, 2001: 36-37).  

Confrontando as ideias desta autora com o Diploma relativo ao enquadramento legal 

do Programa Rede Social, verifica-se que são muitos os pontos de contacto, 

precisamente porque é esperada uma análise nas necessidades e dos recursos do 
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município, a planificação dos serviços necessários, a participação de entidades públicas 

e privadas no programa, assim como o desenvolvimento da vida social e local da 

comunidade. Verificamos que se entende por12: 

1. Intervenção Social ao nível Local: 

a) Contactos regulares entre responsáveis e técnicos dos projetos de 

intervenção social existentes na mesma área de forma a garantir a complementaridade 

das intervenções e a otimização dos recursos;  

b) Integração no diagnóstico, no plano de desenvolvimento social, nos planos 

de ação e no sistema de informação concelhio, de programas e projetos do Ministério 

do Trabalho e da Solidariedade Social e de outros ministérios responsáveis por áreas 

com intervenção relevante naquele território;  

c) Contratualização de um modelo de intervenção territorial integrado através 

de um protocolo entre entidades gestoras dos programas envolvidos e entidades 

promotoras dos projetos com intervenção na área considerada de forma a racionalizar 

os recursos na mesma área de intervenção.  

2. Planeamento Integrado e participado, o processo que tem como objetivos a 

cobertura equitativa e adequada de serviços e equipamentos e a rentabilização dos 

recursos locais e tem como finalidade o Desenvolvimento Social local através:  

a) Do diagnóstico social (DS); 

b) Do plano de desenvolvimento social (PDS); 

c) Do plano de ação; 

d) Do sistema de informação (SI). 

 

O Diagnóstico Social é definido como um instrumento dinâmico sujeito a atualização 

periódica, resultante da participação dos diferentes parceiros, que permite o 

conhecimento e a compreensão da realidade social através da identificação das 

                                                           
12 Art°s 33.° a 36.° disponíveis para consulta no sítio da Procuradoria Distrital de Lisboa – Ministério 

Público 

(http://www.pgdlisboa.pt/pgdl/leis/lei_mostra_articulado.php?artigo_id=1667A0034&nid=1667&tabela=le

is&pagina=1&ficha=1&nversao=) 

http://www.pgdlisboa.pt/pgdl/leis/lei_mostra_articulado.php?artigo_id=1667A0034&nid=1667&tabela=leis&pagina=1&ficha=1&nversao=
http://www.pgdlisboa.pt/pgdl/leis/lei_mostra_articulado.php?artigo_id=1667A0034&nid=1667&tabela=leis&pagina=1&ficha=1&nversao=
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necessidades, da deteção dos problemas prioritários e respetiva causalidade, bem 

como dos recursos, potencialidades e constrangimentos locais. 

Quanto ao Plano de Desenvovimento Social este é concebido com um plano 

estratégico que se estrutura a partir dos objetivos do PNAI e que determina eixos, 

estratégias e objetivos de intervenção, baseado nas prioridades definidas no DS. O 

representante da segurança social na comissão mista de coordenação do plano 

municipal de ordenamento do território, prevista no n.º 2 do artigo 75.º do Decreto-

Lei n.º 380/99, de 22 de setembro, assegura que o PDS é ponderado na elaboração do 

plano diretor municipal respetivo. O PDS tem caráter obrigatório, tendo uma duração 

sincronizada com o calendário da Estratégia Europeia e integra as prioridades definidas 

aos níveis nacional e regional, nomeadamente as medidas e ações dos planos 

estratégicos sectoriais. O PDS integra ainda a dimensão de género, através de eixos e 

medidas que promovam a igualdade entre homens e mulheres. 

Do exposto, constata-se que o Diagnóstico Social, e o seu respetivo Plano de 

Desenvolvimento Social são instrumentos cruciais para Serviços Sociais de uma 

Câmara Municipal cumprirem as suas funções.  

Assim ocorre na Câmara Municipal de Viseu. Esta realizou inicialmente um Pré-

diagnóstico e um Diagnóstico Social do Concelho, estando neste momento a proceder 

à elaboração do Plano de Desenvolvimento Social13. A Rede Social do Concelho, 

designadamente o Núcleo Executivo, procedeu ao estudo global das necessidades do 

Município tendo elaborado de seguida a planificação e programação das atividades, isto 

é o Plano de Desenvolvimento Social e o Respetivo Plano de Ação para 2012. 

 

5. O Diagnóstico Social: a experiência do Concelho de Viseu 

O Diagnóstico Social possibilita uma compreensão da realidade social. Através deste 

documento é possível conhecer as carências, assinalar as questões prioritárias, as 

respetivas causalidades, os recursos e as potencialidades locais. O Diagnóstico Social 

busca envolver a participação dos diversos parceiros o que facilita o conhecimento da 

realidade do município.  

                                                           
13 Até à data do terminus do estágio o Plano de Desenvolvimento não estava concluído. 
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São muitos os concelhos que executam um pré-diagnóstico, com suporte no 

conhecimento de cada um dos parceiros. Esta pode ser uma etapa que permite 

recolher informação para elaborar um Diagnóstico Social mais profundo e completo. 

De facto, o Núcleo Executivo da Rede Social de Viseu optou também por elaborar 

inicialmente um pré-diagnóstico do Concelho que, mais tarde, foi crucial para a 

elaboração definitiva do Diagnóstico Social do Concelho de Viseu. 

 

5.1. A elaboração de um Diagnóstico Social 

Segundo o Instituto da Segurança Social (2002), a realização do diagnóstico obedece 

geralmente, às seguintes fases: 

1. Identificação exploratória dos principais problemas e recursos; 

2. Recolha de informações quantitativas e/ou qualitativas pertinentes de 

acordo com a prévia identificação dos problemas sociais existentes; 

3. Tratamento das informações recolhidas; 

4. Análise e interpretação dos problemas e estabelecimento de prioridades 

com base em critérios como a exequibilidade, gravidade ou a dimensão dos 

problemas, etc. (Segurança Social, 2002: 26). 

Seguir estas fases propostas é basilar na medida em que torna o conteúdo do 

Diagnóstico mais completo, sendo que este deve conter, segundo o Núcleo da Rede 

Social do Instituto para o Desenvolvimento Social, a caracterização do contexto local; 

a identificação e caracterização dos problemas e respetivas causalidades (de forma 

qualitativa e quantitativa, sempre que possível), a identificação dos recursos e 

potencialidades, capazes de contribuir para a resolução dos problemas; a identificação 

e sistematização das informações existentes sobre as necessidades sociais; a análise, 

articulação e interpretação de todas as informações existentes; a definição de 

prioridades de intervenção. Em suma, o Diagnóstico deve estabelecer o ponto da 

situação em relação aos problemas identificados, determinar a importância e a 

extensão dos problemas, respetivas causalidades e identificar os nós centrais sobre os 

quais incidirá a intervenção (2001: 24).  

No caso da Rede Social de Viseu, inicialmente o processo começou com a constituição 

de uma equipa responsável que levaria a cabo a tarefa de construir um diagnóstico 
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social. A tarefa de elaboração deste documento ficou a cargo do Núcleo Executivo da 

Rede Social, constituído por entidades que pertencem à Rede. Procedeu-se de seguida 

à recolha de informação de caráter qualitativo e quantitativo.  

Após esta etapa, foi efetuado o tratamento e análise dos dados recolhidos. Mais tarde, 

foi produzida a versão final do Diagnóstico Social, apresentada aos parceiros e 

aprovada em sessão plenária do Conselho Local de Ação Social de Viseu, em outubro 

de 2011. 

Uma vez concluído, o Diagnóstico Social do Concelho de Viseu foi dividido em duas 

partes. A primeira é composta pelo estudo e análise das problemáticas que se 

encontram no Concelho. A segunda procura dar conta dos problemas de intervenção 

prioritária. Assim, a primeira parte é composta por seis capítulos sendo eles: 

 Capítulo I – Demografia, População e Territorialidade 

 Capítulo II – Educação, Formação e Qualificação Profissional 

 Capítulo III – Emprego/Desemprego 

 Capítulo IV – Respostas sociais 

 Capítulo V – Grupos Vulneráveis 

 Capítulo VI – Saúde 

A Segunda parte do Diagnóstico Social de Viseu é referente aos Problemas do 

Território. De facto, apresenta-se como uma exposição dos problemas do Concelho 

de Viseu14.  

Observando o Anexo 1, podemos verificar que não é mais do que uma breve síntese 

da primeira parte do Diagnóstico. Pode ser então considerado como um compêndio 

das principais conclusões de análise do Núcleo Executivo.  

Uma análise do DS revela algumas incongruências e limitações. Em primeiro lugar, 

existem alguns pontos que apesar de serem vistos como problemas não o são na 

realidade. Tomemos o exemplo do problema enunciado no capítulo IV respostas 

sociais - maior concentração de respostas sociais para crianças e jovens nas freguesias 

urbanas ou periurbanas do Concelho. De facto, o problema não é existirem respostas 

sociais para crianças e jovens nas freguesias urbanas ou periurbanas do Concelho. O 

                                                           
14 Anexo 1 
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problema reside no facto de essas respostas não existirem nas zonas mais rurais do 

Concelho ou de estas respostas estarem mal distribuídas pelas localidades.  

Em segundo lugar, como vamos poder observar mais à frente, as fontes utilizadas na 

recolha da informação presente no diagnóstico deveriam ter sido mais diversificadas. 

A par deste quadro teria sido interessante elaborar uma análise SWOT (Strengths, 

Weaknesses, Opportunities and Threats), capaz de detetar as Forças e Fraquezas que 

se referem à situação presente e à realidade interna do concelho (fatores endógenos), 

assim como as oportunidades e ameaças que podem ser exteriores à realidade 

concelhia (fatores exógenos). Esta ferramenta seria importante na medida em que 

permite ter em conta os problemas da região. Através desta análise podemos 

encontrar aspetos positivos, constrangimentos e oportunidades que podem influênciar 

o rumo das decisões.  

 

5.1.1.  A recolha de informação  

Uma vez que não estive presente aquando da elaboração do Diagnóstico Social, o 

Núcleo Executivo referiu-me que foram acionadas várias técnicas de recolha de 

informação, o que permitiu a participação de várias entidades, neste caso também 

parceiros do Conselho Local de Ação Social, no processo de recolha de informação 

dos dados. 

Segundo o que me foi afirmado e o que está explícito no Diagnóstico Social, para 

recolher dados foram utilizadas as seguintes técnicas:   

 Recolha, análise e síntese da informação recolhida em fontes nacionais oficiais. 

Aqui, os autores do DS recorreram em grande medida ao Instituto Nacional de 

Estatística, nomeadamente aos Censos 2001, ao Anuário Estatístico da Região 

Centro 2009, ao Anuário Estatístico da Região Norte 2009, e Censos 2011 - 

Resultados Preliminares mas também Direção Geral de Saúde, Centro Distrital 

de Viseu, ISS, I.P.  

 Recolha, análise e síntese da informação recolhida em diversos documentos 

locais, nomeadamente informação recolhida na HABISOLVIS, PSP e GNR de 

Viseu, IEFP, CPCJ, Delegação Regional de Viseu do SEF e CLAII, Cáritas 
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Diocesana de Viseu, APPACDM, APCV, ACES Dão-Lafões, Centro de 

Respostas Integradas de Viseu e ao Hospital São Teotónio de Viseu. 

 Recolha, análise e síntese da informação disponibilizada por alguns dos 

parceiros do Conselho Local de Ação Social de Viseu;  

 Realização de Workshops assentes numa didática participativa e na utilização da 

estratégia Metaplan (Refletir Viseu e Sessões de Sensibilização para a 

Constituição das CSF);  

 Inquérito por Questionário, aplicado aos 34 Presidentes de Junta de Freguesia 

do Concelho. Procurou-se ainda estender o uso de inquéritos aos doentes do 

Departamento de Psiquiatria e Saúde Mental e do Serviço de Doenças 

Infeciosas do HSTV, mas tal não foi possível por razões de ordem prática e 

técnica. No caso das pessoas com doença mental, aplicaram-se ainda 22 

inquéritos, mas o elevado número de não respostas inviabilizou-os.  

 Entrevistas semidiretivas a diferentes atores: à Diretora do Centro de Emprego 

de Viseu, Presidente da Associação Comercial do Distrito de Viseu, Diretor do 

Departamento de Psiquiatria e Saúde Mental do HSTV e Diretora do Serviço 

de Doenças Infeciosas do HSTV. Estas duas últimas foram realizadas com o 

objetivo de recolher o máximo de informação possível sobre as problemáticas 

em questão, dada a impossibilidade de aplicação da técnica do inquérito por 

questionário (Diagnóstico Social, 2011). 

O perfil de recolha de informação revela-se bastante limitativo para o Diagnóstico a 

elaborar. Por um lado, existe uma forte dependência de análise documental e de fontes 

secundárias. Por outro lado, existe, ao nível da recolha de informação primária um 

centramento nos atores produtores das políticas e uma ausência das vozes das 

populações. 

 

5.2. Um Diagnóstico Social tardio 

As causas da implementação tardia do Programa Rede Social no Concelho não são 

conhecidas, pelo menos não as encontro documentadas. Estas podem ser diversas, 

nomeadamente a dificuldade de passar do papel, das normas e regulamentos, para a 

prática; resistência à mudança e à inovação, dificuldade de implementar o trabalho em 
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parceria, conjugando diferentes tipos de organizações, com diferentes tipos de 

linguagem e interesses. 

No entanto, apesar da implementação da Rede Social de Viseu ter sido tardia ela 

apresenta, hoje, um enorme dinamismo. Atualmente, o CLAS de Viseu tem um 

número muito extenso de parceiros. No entanto, o facto de existirem muitos 

parceiros no CLAS, mais de 100, quer entidades públicas, quer privadas, implica que 

estes tenham uma participação ativa e não passiva em todas as ações que a Rede Social 

promova, algo que nem sempre acontece. As Redes Sociais permitem dar visibilidade a 

muitas empresas da região, uma vez que se espera um trabalho em parceria e auxílio 

por parte destas entidades. Não obstante, participar num Conselho Local de Ação 

Social deve implicar disponibilidade e presença sempre que solicitado pelo Núcleo. Em 

Viseu a existência de inúmeros parceiros não se traduz na sua presença nas Sessões 

Plenárias do Conselho Local. Parece que é urgente pôr em prática um mecanismo que 

obrigue os representantes das entidades a um maior envolvimento nas atividades 

propostas pela Rede e até mesmo criar sanções que os leve a abandonar a Rede 

quando não cumprem os requisitos mínimos.  

Assim, é de salientar que este é o primeiro Diagnóstico Social do Concelho de Viseu. 

Só em 2011, em outubro, foi aprovado em Sessão Plenária do Conselho Local de Ação 

Social o Diagnóstico Social de Viseu. Tendo em conta que são já muitos os concelhos 

do nosso país em que os Diagnósticos Sociais já estão a ser atualizados e revistos 

verificamos que Viseu tem ainda um longo caminho a percorrer. Ao longo destes anos, 

o Diagnóstico Social não foi uma prioridade. No entanto, parece que esta tendência se 

alterou. Presentemente, e após a conclusão do DS, o Núcleo Eexecutivo está a 

trabalhar no Plano de Desenvolvimento Social do Concelho, que arrancou já em 2012. 

 

6. A elaboração do Plano de Desenvolvimento Social de Viseu 

 

Após a conclusão do Diagnóstico Social de Viseu e da sua respetiva apresentação em 

Sessão Plenária aos parceiros da Rede Social, iniciou-se a caminhada que teria como 

objetivo final o PDS. Importa salientar que este é um “instrumento de definição 

conjunta e negociada de objetivos prioritários para a promoção do desenvolvimento 
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social local. Tem em vista não só a produção de efeitos corretivos ao nível da redução 

da pobreza, do desemprego e da exclusão social, mas também efeitos preventivos 

gerados através de ações da animação das comunidades e da indução de processos de 

mudança, com vista à melhoria das condições de vida das populações.” (IDS, 2002: 15).  

O Plano de Desenvolvimento Social deve ser um esforço conjunto do Conselho Local 

de Ação Social, do Núcleo Executivo da Rede Social de Viseu e de alguns elementos da 

comunidade, no sentido de construir um plano de desenvolvimento estratégico para o 

concelho a três anos. 

Em suma, procura-se implementar um instrumento que buscasse atingir objetivos 

concretizáveis, a partir das fragilidades que foram encontradas no Pré-diagnóstico e 

Diagnóstico Social de Viseu. Assim, o Plano de Desenvolvimento Social pretende ser 

um instrumento de planeamento da intervenção social, isto é, uma ferramenta que 

potencie desenvolver ações que beneficiem os habitantes do Concelho de Viseu. 

O Plano de Desenvolvimento Social de Viseu será estabelecido para um universo de 

três anos e irá vincular as iniciativas de todos os agentes cujo âmbito de atuação têm 

reflexo e implicações no desenvolvimento social do concelho. 

Inicialmente foram definidos eixos, que podem ser considerados eixos de 

desenvolvimento. Estes procurariam representar mais tarde as estratégias inerentes a 

cada problemática detetada no Diagnóstico Social do Concelho. Assim, com base nas 

problemáticas identificadas no Diagnóstico Social, definiram-se estratégias passíveis de 

resolver e/ou minimizar os problemas. Assim sendo, o Núcleo Executivo com base nas 

problemáticas e nos eixos previamente identificados no Diagnóstico definiu quatro 

Eixos de Desenvolvimento que passamos a enunciar: 

 Eixo 1 - Grupos Vulneráveis / Saúde e Segurança 

 Eixo 2 - Respostas Sociais 

 Eixo 3 - Emprego e atividade económica 

 Eixo 4 - Educação, formação e qualificação 

A definição dos eixos foi feita pelo Núcleo Executivo a partir do quadro que foi 

apresentado em cima, presente no final do Diagnóstico. Assim, as entradas que deram 

o mote aos eixos foram: 1- Demografia, população e territorialidade (englobando 
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questões relacionadas com a demografia e população, habitação, segurança e 

criminalidade): 2- Educação, formação e qualificação profissional; 3- Emprego/ 

Desemprego; 4- Respostas sociais; 5- Grupos vulneráveis; 6- Saúde.  

Verificamos que o Núcleo procurou sintetizar as grandes temáticas encontradas no 

Diagnóstico em quatro eixos. No entanto, questiono o primeiro grande eixo relativo 

aos grupos vulneráveis/saúde e segurança. De facto, será que não existem nos outros 

eixos grupos vulneráveis que precisem de intervenção? Não seria necessário 

especificar melhor o que são grupos vulneráveis? Ou quais são os grupos vulneráveis 

passíveis de ajuda em cada problemática enunciada? 

A minha segunda dúvida diz respeito ao eixo dois relativamente ao qual se coloca a 

questão enunciada pelo PDS. Mais uma vez, este eixo carece de explicitação, correndo 

o risco de não ser compreendido. Por exemplo, se, por um lado, o Diagnóstico afirma 

que são poucas as respostas sociais dirigidas a certos grupos, por outro, também 

afirma que “as respostas sociais existentes estão direcionadas na sua maioria a pessoas 

idosas e a crianças e jovens” e que existe “maior concentração de respostas sociais 

para crianças e jovens nas freguesias urbanas ou peri-urbanas do Concelho”. Uma vez 

que foi este o quadro apresentado aquando da apresentação o Diagnóstico Social, 

desta forma, considero que quem não conhece o documento na íntegra e tem acesso 

simplesmente ao quadro final apresentado, relativo às problemáticas, não vai 

compreender o que significa o eixo respostas sociais. Não obstante, a intenção é 

positiva, pois o objetivo é qualificar e adequar as respostas existentes, reconhecendo 

desta forma que as respostas existem mas que não se encontram devidamente 

enquadradas no panorama atual do Concelho, não dando as respostas sociais devidas 

às problemáticas existentes. Esta questão fica resolvida com a descrição do Objetivo 

geral deste eixo. Através do objetivo geral, passamos a compreender melhor o que se 

pretende. 

O eixo 3 “Emprego e atividade económica” aborda problemáticas relacionadas com o 

emprego/ Desemprego. Aqui acrescentou-se simplesmente a questão da atividade 

económica. Já o eixo 4 é relativo Educação, formação e qualificação. Esta designação já 

tinha sido atribuída ao grupo de problemáticas que se encontra no quadro final do 

Diagnóstico Social no Concelho.  
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6.1. Metodologia do Plano de Desenvolvimento Social 

Após a definição dos Eixos, o Núcleo Executivo realizou sessões de trabalho, nas quais 

se definiram os objetivos (gerais e específicos). Estas etapas correspondem às que são 

recomendadas pelo Instituto da Segurança Social. 

Figura 4 | Metodologia do PDS 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Instituto da Segurança Social (2012), Processo Rede Social - Etapas de 

Implementação e Planeamento (power point cedido pelo GASSF) 

Figura 5 | Metodologia do PDS 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Núcleo da Rede Social (2002), Plano de Desenvolvimento Social. Lisboa: Instituto 

para o Desenvlvimento Social. 
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Assim aconteceu com o futuro Plano de Desenvolvimento Social que está a ser 

desenvolvido no Concelho de Viseu. Após várias reuniões, e depois de um consenso 

por parte dos elementos do Núcleo, criaram-se os seguintes objetivos gerais e 

específicos, representados em quadros para mais tarde serem apresentados aos 

parceiros15. Esta etapa revela-se crucial para imaginar futuras estratégias de 

intervenção. 

Estes quadros procuram clarificar os eixos. Assim, encontramos no topo da imagem o 

eixo, de seguida, numa segunda linha, o objetivo geral e por fim, os objetivos 

específicos. As designações antes dos objetivos específicos servem para mais tarde os 

parceiros reconhecerem a que eixo corresponde cada objetivo. Por exemplo E4O1 

significa Eixo 4/objetivo especifico 1 – “Adequar as respostas formativas às 

necessidades da população e do tecido empresarial”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
15 Os quadros que foram apresentados estão nas páginas seguintes. tal como acima explicitei, criei os 

quadros e apresentei-os aos elementos do Núcleo. 
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6.2. As estratégias do PDS de Viseu 

Após o trabalho apresentado no ponto anterior, o Núcleo Executivo tinha de 

encontrar estratégias para responder aos objetivos específicos. Foi então organizado 

um Workshop com todos os membros do Conselho Local de Ação Social, para a 

definição de estratégias de intervenção pertinentes para cada problemática identificada 

no Diagnóstico Social.  

Segundo o Núcleo da Rede Social – Departamento de Investigação e Conhecimento, 

estas estratégias “procuram traduzir as melhores soluções de afetação dos meios 

existentes em função dos objetivos propostos” (2002: 42). Tal como é referido no 

mesmo manual, é precisamente na altura em que se delineiam estratégias que se deve 

refletir sobre as possíveis fontes de financiamento, os recursos dos parceiros e outros 

instrumentos existentes que devam ser articulados com o Plano. Continua, alegando 

que as estratégias devem ser “racionais, mobilizadoras e inovadoras, respondendo 

preferencialmente a mais do que um problema” (2002:47). 

A definição de estratégias teve como base a organização de dois workshops, nos quais 

estiveram presentes cerca de 40 instituições. 
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Foram recolhidas as ideias de cada participante e construida uma “árvore das 

estratégias”16. As estratégias apresentadas foram discutidas e analisada a sua 

exequibilidade.   

Algumas estratégias consideradas utópicas por parte dos participantes e das 

moderadoras foram guardadas no “baú de recursos”.  

Posteriormente aos workshops, os documentos foram organizados e trabalhados 

através da metodologia C-BOX. 

Exemplo Metodologia C-Box: 

Originais   

Usuais   

 Realizáveis Não realizáveis 

 

A partir desta análise poderíamos saber se as estratégias fornecidas pelos parceiros 

eram realizáveis ou não e se eram originais ou usuais.  

Em conjunto com o Núcleo, analisámos, depois de devidamente organizadas, todas as 

estratégias. Construímos um quadro com todas as ideias, procurando respeitar os 

enunciados dos participantes. 

 

6.3. Operacionalização do Plano de Desenvolvimento 

A recomendação do Núcleo da Rede Social – Departamento de Investigação e 

conhecimento é que a fase final do Plano de Desenvolvimento Social deve ser a 

construção de um quadro resumo que sistematize, pelo menos todos os objetivos 

gerais e respetivos objetivos específicos, por forma a permitir ter uma visão de 

conjunto da estratégia de desenvolvimento delineada para o Concelho. 

O Núcleo Executivo decidiu então avançar com um quadro onde toda a informação 

fosse sistematizada, acrescentando ainda as estratégias. No entanto, a par dos 

                                                           
16 A descrição pormenorizada da acividade e da minha participação foi realizada atrás no ponto 4. 
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objetivos gerais, dos objetivos específicos e das estratégias, seria necessário ainda 

definir alguns pontos cruciais para o desenvolvimento das estratégias e para uma 

implementação eficaz do PDS.  

À luz do que é comum em outros Planos de Desenvolvimento Social e seguindo as 

mesmas linhas orientadoras, seria então necessário definir: 

 Metas; 

 Indicadores de Impacto; 

 Público-alvo; 

 Recursos Humanos e Materiais 

 Fontes de verificação 

Relativamente às metas, estas dizem respeito ao horizonte temporal da estratégia. É 

neste setor que se define até quando esta estratégia deve ser concluída. Os 

indicadores de impacto procuram identificar quantos grupos/pessoas devem ser 

abrangidos. O Público-alvo mostra a quem se dirigem estas estratégias. Já os recursos 

humanos e materiais explicam quem deve pôr em marcha a estratégia. Por último, as 

fontes de verificação servem para avaliar se a estratégia foi efetivamente realizada, 

sendo que podem ser aplicados inquéritos, efetuados relatórios de execução, entre 

outras ações.  

 

6.4. Um Plano de Desenvolvimento Social tardío 

Este é um dos Planos de Desenvolvimento Social mais recentes do nosso país. Uma 

vez que, como anteriormente já vimos, a Rede Social de Viseu foi construída muito 

tardiamente, também o Diagnóstico Social e o Plano de Desenvolvimento Social foram 

produzidos muito tarde. Presentemente já são muitos os Concelhos que estão em 

plena Revisão dos Diagnósticos e que definem já estratégias para uma nova versão dos 

seus Planos de Desenvolvimento Social.  

A maioria dos problemas presentes/detetados no Diagnóstico não são recentes, sendo 

que existem já desde há alguns anos. Um Plano de Desenvolvimento Social pode ser 

uma forma de impulsionar o desenvolvimento não só social mas também local, 

fomentando novos desafios que tragam benefícios à população. Tal como acontece em 
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outros concelhos de Portugal, Viseu atravessa também problemas sociais que precisam 

de respostas, de estratégias coerentes e capazes de satisfazer as necessidades dos 

habitantes do Concelho. 

Assim sendo, Viseu é um Concelho que se encontra a vivenciar o nascimento do seu 

Plano e, tal como aconteceu com outros concelhos, está a passar pelas mesmas 

dificuldades iniciais na construção do PDS.  

Face à atual conjuntura económica e devido à falta de recursos existentes, 

compreendo que delinear estratégias nestas condições não foi tarefa fácil. Talvez seja 

por este motivo que são muitos os desvios das atividades face aos seus público-alvo. 

De facto, ao analisarmos as estratégias e as atividades que estão previstas no âmbito 

do PDS, verificamos que são poucas aquelas que realmente parecem responder às 

necessidades dos seus públicos-alvo. O Plano situa-se, ainda, numa perspetiva pouco 

ambiciosa de intervenção. Busca, sobretudo sensibilizar, reforçar as respostas 

existentes, elaborar estudos, elaborar bases de dados e acima de tudo aprender com a 

realização/ participação em Workshops. Seguramente, esta abordagem deve-se ao 

desenvolvimento tardio do trabalho. Pude, ainda, concluir que, também a ausência de 

meios financeiros contribui, para a opção por estratégias menos ambiciosas, que 

podem não ser tão produtivas para o Desenvolvimento Social e Local do Concelho de 

Viseu.  

Não obstante, é de louvar o esforço realizado pelo Núcleo Executivo em estar 

presente em todas as estratégias enunciadas no futuro Plano de Desenvolvimento 

Social, uma vez que estão sempre presentes nos Recursos Humanos e Materiais. É de 

salientar que todos os membros do Núcleo Executivo desempenham funções em 

outros locais de trabalho, sendo que procuram ainda conciliar os seus trabalhos com a 

representação das suas entidades onde trabalham no Núcleo Executivo da Rede Social 

e do Conselho Local de Ação Social. De facto, tendo em conta que são mais de 100 os 

parceiros da Rede, não é compreensível que sejam tão poucos os que colaboram nas 

estratégias do futuro Plano. É urgente que se sensibilize os parceiros para esta 

temática, criando mecanismos que os envolva em todos os processos.  

Apesar dos constrangimentos, urge terminar o Plano e colocar em prática as 

estratégias já delineadas. Dadas as dimensões deste Concelho, este revela-se crucial 
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nos tempos difíceis que atravessamos. À data do terminus do estágio realizado na 

Câmara Municipal de Viseu, o documento final ainda não estava concluído e o quadro 

final ainda precisava de ser revisto. Algum tempo após o estágio ter terminado foi 

apresentado e aprovado o Plano de Ação para 2012, que contemplava já algumas ações 

realizadas no Concelho. Podemos por isso afirmar que algumas estratégias já estão a 

ser postas em prática.  
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Conclusão 

O presente relatório resulta de um estágio curricular desenvolvido na Câmara 

Municipal de Viseu, no âmbito do Mestrado em Sociologia da Faculdade de Economia 

da Universidade de Coimbra. O objetivo foi o de retratar a realidade que vivi ao longo 

de quatro meses de estágio. Nesta instituição, de outubro a fevereiro, pude 

acompanhar os passos que o Núcleo Executivo da Rede Social de Viseu ia dando 

relativamente à elaboração do Plano de Desenvolvimento Social. 

Estagiar no Gabinete de Ação Social, Solidariedade e Família permitiu-me integrar um 

ambiente de trabalho em que é promovido o trabalho em equipa, contribuindo para o 

meu desenvolvimento académico, pessoal e profissional.  

A nível académico permitiu-me adquirir alguns conhecimentos e refletir sobre as 

questões associadas ao Desenvolvimento Local e Social, assim como compreender 

como se põe em prática a teoria que vamos assimilando ao longo do nosso percurso 

académico. 

A nível pessoal, o estágio foi uma mais-valia na medida em que me proporcionou o 

acesso a um ambiente multidisciplinar que me permitiu ter contacto com o mundo do 

trabalho, experiência que se revelou muito positiva. Permitiu-me ainda trabalhar em 

equipa, desenvolver sentido de responsabilidade e estar num ambiente ideal para 

estimular e desenvolver o espírito crítico. 

O estágio foi uma oportunidade para refletir sobre dois conceitos centrais: 

desenvolvimento local e desenvolvimento social. Quando recorremos à definição que 

Roque Amaro nos dá no Dicionário Internacional da Outra Economia (2009), 

verificamos que propõe uma definição de desenvolvimento local como um processo de 

mudança, promovendo a melhoria das condições de vida da população, centrado numa 

comunidade de pequena dimensão com uma identidade comum. A comunidade deve 

estar motivada para responder às necessidades, sendo capaz de mobilizar capacidades 

e adotar metodologias participativas, com a contribuição de recursos exógenos que 

potenciem os endógenos. Deve promover uma perspetiva integrada e articular os 

atores, procurando um impacto para a comunidade, na sua diversidade de dinâmicas e 

processos (111).  
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Promover o desenvolvimento social e local deve ser um processo meticuloso e bem 

fundamentado. De facto, Roque Amaro refere ao longo do seu texto que muitos 

foram os técnicos dos organismos internacionais (no âmbito da ONU) e das 

organizações não-governamentais, que, a partir da década de 50, começaram a surgir 

no campo de intervenção relativo ao desenvolvimento, e constataram que os modelos 

(de economia, de industrialização, de tecnologias, de ensino, de medicina, etc.) de que 

eram portadores, em vez de promoverem processos de autonomização e 

desenvolvimento, colocavam uma série de problemas, nomeadamente: a) ignorar as 

necessidades efetivamente sentidas pelas comunidades locais, bem como os seus 

recursos e capacidades; b) desprezar os seus valores, identidades e saberes, 

considerando-os primitivos e subdesenvolvidos; c) estimular a dependência e a 

subordinação em relação “ao que vem de fora”; d) criar novos problemas 

(económicos, sociais, culturais e ambientais), até aí desconhecidos (109). Atualmente 

também não podemos correr estes riscos. Assim, foi a partir desta constatação que 

muitos daqueles técnicos começaram a propor e a pôr em prática um método 

pragmático de promover o desenvolvimento, assente em três ideias fundamentais, a 

saber: o diagnóstico das necessidades das comunidades locais deve realizar-se com 

participação destas;  a resposta a essas necessidades deve basear-se na utilização dos 

recursos e capacidades da própria comunidade; os problemas e as soluções devem ser 

abordados de forma integrada, conjugando as suas várias componentes e áreas de 

intervenção (alimentação, educação, saúde, emprego, rendimento, cultura, etc.). Roque 

Amaro refere ainda que “a este método alternativo de promoção do desenvolvimento 

chamou-se, na altura, “desenvolvimento comunitário”, porque assente numa perspetiva 

de valorização das comunidades locais e das suas aspirações e capacidades” (109). No 

entanto, este foi essencialmente um método prático mais do que uma teoria, o que o 

levou a passar despercebido à quase totalidade dos autores teóricos do 

desenvolvimento e não foi praticamente mencionado nos manuais dessa época sobre 

este tema. Através destas ideias verificamos que um bom diagnóstico é fundamental 

para o desenvolvimento quer local, quer social de uma região.  

Assim sendo, considerou-se ao longo deste trabalho que o desenvolvimento, local e 

social, implica trabalho em rede, que envolva vários atores, nomeadamente o 

Município, várias instituições, associações e até a comunidade local. Desta forma, Isabel 

Guerra abordando a questão das políticas públicas (e aqui podemos englobar o PDS), 
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considera que “a participação dos atores económicos e sociais nas políticas de 

desenvolvimento local advém de uma certa conceção de território como sujeito que 

apela à participação dos atores e ao reconhecimento de que cada território engendra 

uma vida coletiva” (2003: 346). Verifica-se assim que todos os que participam no 

desenvolvimento devem trabalhar em rede. Conclui-se, então, que o desenvolvimento 

é possível através de uma ação concertada de atores em função de objetivos 

coletivamente definidos.  

O Diagnóstico Social não define objetivos. É esse o papel do Plano de 

Desenvolvimento Social. No entanto, mostra as fragilidades de uma determinada 

localidade e a realidade que se vive no momento em que o documento foi produzido. 

Então, é possível uma ação concertada entre vários organismos do Concelho com vista 

ao desenvolvimento do mesmo, quer a nível social quer a nível local. Trabalhar em 

conjunto é definitivamente a palavra de ordem. Este documento deve ser pensado para 

o coletivo. Um Plano de Desenvolvimento Social deve conter estratégias úteis e 

realizáveis para a comunidade e acionar projetos comuns com vista ao 

desenvolvimento social e local. Isabel Guerra refere que “se um «projeto de 

desenvolvimento» pode subsistir perante a diversidade de interesses é porque ele se 

argamassa num território concreto que suporta uma história, uma identidade e formas 

de ação coletiva: «é um projeto comum que, efetuando-se sobre um território, 

congrega uma comunidade cujas características e atores têm uma história comum, que 

se conhecem, que vivem num perímetro restrito que lhes permite romper com o 

anonimato das opiniões» (Denieuil apud Guerra, 2003) e nesse sentido, muitos valores 

não são conflituais.  

Ao longo deste relatório de estágio foi possível também observar o quanto uma Rede 

Social é preciosa para o desenvolvimento Social e Local. Como verificámos, estas 

Redes possibilitam o contacto entre diversas entidades e produzem metodologias 

inovadoras que levam à concretização dos objetivos estipulados em parceria. Procuram 

então uma conjugação de esforços e a definição de prioridades. Já em 2005, no 

relatório de avaliação do Programa Rede Social constatou-se que até aquela data os 

principais elementos de inovação impulsionados pelo Programa Rede Social 

associaram-se à introdução de técnicas de diagnóstico e planeamento participadas, à 

elaboração do Diagnóstico Social e do Plano de Desenvolvimento Social, e ainda ao 
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envolvimento de um conjunto alargado de entidades locais (públicas e privadas) 

(2005:11). Vemos que este padrão se mantém e que também o Concelho de Viseu tem 

hoje uma Rede Social organizada que foi capaz de fazer um pré-diagnóstico, um 

Diagnóstico e mais recentemente um Plano de Desenvolvimento Social do Concelho.  

Vimos que a Rede Social do Concelho se constituiu muito tardiamente relativamente 

aos restantes concelhos de Portugal. Não obstante, atualmente a Rede Social está a 

crescer procurando garantir uma maior eficácia e uma melhor cobertura e organização 

de respostas e equipamentos ao nível local.  
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Anexo1: Principais Problemas Identificados no Concelho de Viseu. Este quadro 

encontra-se disponível na Parte II – PROBLEMAS DO TERRITÓRIO, no Diagnóstico 

Social. 

DEMOGRAFIA, POPULAÇÃO E TERRITORIALIDADE 

Demografia e População 

 Intensificação do envelhecimento demográfico; 

 Intensificação do envelhecimento dos próprios idosos (diminuição progressiva 

da mortalidade e consequente aumento da longevidade); 

 Baixa taxa de natalidade; 

 Desertificação das freguesias rurais do Concelho (dificuldades de fixação da 

população jovem; emigração/ migração da população jovem). 

Habitação 

 Número elevado de prédios degradados nas freguesias urbanas e rurais do 

Concelho (excessiva burocracia existente na legalização das habitações e 

processo demasiadamente dispendioso); 

 Número significativo de fogos sem pelo menos uma infraestrutura básica, 

acentuando-se este problema nas freguesias rurais; 

 Número elevado de prédios devolutos; 

 Concentração dos fogos de habitação social nas freguesias predominantemente 

urbanas ou peri-urbanas. 

Segurança e Criminalidade 

 Aumento progressivo da taxa de criminalidade no Concelho desde o ano de 2007, 

nomeadamente dos crimes contra o património; 

 Aumento do sentimento de insegurança dos cidadãos; 

 Tráfico de droga; 

 Violência Doméstica. 

EDUCAÇÃO, FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

 Analfabetismo/baixas qualificações; 
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 Abandono escolar; 

 Relativa inadequação das ofertas formativas às necessidades empresariais. 

EMPREGO/DESEMPREGO 

 Excessivo número de desempregados com baixo nível de escolaridade; 

 Elevada taxa de desemprego de longa duração, o que reflete a dificuldade em 

encontrar novo emprego; 

 Maior taxa de desemprego no escalão etário entre os 35 e os 54 anos, altura em 

que começa a ser mais difícil encontrar novo emprego; 

 Fraca aposta das empresas em novos trabalhadores face à crise económica, o 

que as leva a maiores dificuldades de subsistência; 

 Desencontro entre a oferta e a procura de emprego; 

 Fraco tecido empresarial concelhio. 

RESPOSTAS SOCIAIS 

 Insuficiência de respostas dirigidas à família/comunidade e problemáticas 

específicas, como a deficiência, toxicodependências, doenças infeciosas e do 

foro mental; 

 As respostas sociais existentes estão direcionadas na sua maioria a pessoas 

idosas e a crianças e jovens; 

 Maior concentração de respostas sociais para crianças e jovens nas freguesias 

urbanas ou peri-urbanas do Concelho. 

GRUPOS VULNERÁVEIS 

 Fraca implementação das famílias de acolhimento; 

 Insuficiência de equipamentos no âmbito de Lar Residencial, Lar de Apoio e CAO; 

 Concentração dos equipamentos/respostas sociais na área da deficiência nas 

freguesias urbanas; 

 Inexistência de unidades de apoio domiciliário especializado e realizado por 

Técnicos da área da deficiência; 

 Inexistência de serviços direcionados para o apoio aos familiares prestadores de 

cuidados que têm dependentes com deficiência a seu cargo; 

 Insuficiente articulação na intervenção desenvolvida ao nível das minorias 
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étnicas e dos imigrantes; 

 Inexistência de respostas adequadas e concertadas que limitam a aplicação, quer 

pelo Tribunal, quer pela CPCJ, de medidas em meio natural de vida; 

 Falta de apoio e equipamentos /respostas sociais para idosos. 

SAÚDE 

 Falta/ insuficiência de equipamentos de saúde em algumas das freguesias mais 

afastadas do perímetro urbano; 

 Consumo de substâncias ilícitas; 

 Alcoolismo; 

 Insuficiência de respostas ao nível das doenças infeciosas; 

 Insuficiência de respostas ao nível das doenças mentais. 



 
 

Anexo II – Plano de Ação 2012 
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Anexo III – Estratégias do PDS apresentadas em Plenário do CLAS (As estratégias podem ter sofrido modificações visto o estágio ter 

terminado em março e o PDS ainda não estar pronto a quando do terminus do estágio) 
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